
TVR N.o 3, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO . 
29, de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação Cultural 
e Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrádo e Sustentável de Normandia - SODLIS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira -Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanistà e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores daRua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; , 

. 7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Bairro de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de' abril de 2011 - Associação Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no muniCípio de Licíl1io de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Pórtaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13 - Portaria nº 140, de 24 de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

. 14 - Portaria nº ;.141 ,de 24. de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
___ Radiodifl;lsão Cipoense, no município de Capãodo-Cipó-~-RS;; -- _.-

15 - POliaria nº 142, de 24 de .maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria. nº 147, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº .149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina- SP; 

. 18 - . Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural . 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de. Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20. - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macururé, no município de Macururé - BA; 

21 - Portaria nº 168, de 6 .de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - Portaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AV ' . , 

25 - Portaria nº 195, de 6 dy junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - POliaria nº 196, de 6 de junho_de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita - PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria n!'! 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoea - APROCI, no município de Itapipoea - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nº 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - Portaria nº 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
- - -- --- - - - - -I~tderFM;.nomunicípiodeSanta Cecília-do Pavão--P-R;--- --- - .:. ---------- --- - --------- -

35 - Portaria nº 314, de 1º de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária de Nova'Beléni --'- ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nº 319~ de 1º de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37 - Portaria nº 321, de 1-º de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto - Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nº 399, de 12 .de setembro de 2011 -Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de março de 2012. 
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Brasília, 30 de março de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa .Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Assoc~ação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira -

. Itaporanga D' Ajuda / SE, no· Município de Itaporanga D' Ajuda, Estado de Sergipe, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº--53000.016546/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

---- -------'-

Respeitosamente, 



".:, .. , . 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 29 

PUBLICADO NO DIÁRIO .' 4~ 
OFI~:I~L D~!}.iJ..1!.2J...Q­
Página: eTSeção: -1 ~ 
ANOTADO POR: &IÁêÇ 

DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.016546/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
- Itaporanga D' Ajuda/SE, com sede na Rodovia Airton Senna, s/no, Povoado Caueira, Município de 
Itaporanga D' Ajuda, Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11 °12'25"S e longitude em 37°12'42"W, utilizando a freqüência 
de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~C-P 
PAULO BERNARDO S~~~~~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 



.; 

Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

Em 26 de ma rço de 2012 . 

..... ---------A-Sua-Excelência-o-Senhor-- ---.---- . 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços·deradiodifusão comunitária constantes das Portarias n!l.S. 23,29, 33,34,43, 
45,·51,89,94;132,134,135,140,141, 142; 147~ 149, 151,165,166,168,175,183,193,195, 
196, 198,200,201,230,232,264 a 266,314,319,321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

Ministra d 
da P esidência da República 
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D'Ajudal SE 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 1\íP1V 

fJft// 
PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53.000.016.546-09 

Sede: Rodovia Airton Senna, sIn°, Povoado Caueira 
'I: ___________________________________ --j 

r~dunicípio: Itaporanga D' Ajuda 

Estado: SE 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 110 12' 25"S e Longitude em 370 12' 42"W1 

!Freqüência: 105, 9 Mh~ 

Número de Volumes: 1 

"" i~ 
i 

J 

~ 

Relatório Final- Processo nO 53.000.016.546-09, Itaporanga D' Ajuda - SE 

I 

~ , 
I 

I 

____ --......... ;:;~~l 
SERVICO PÚBLICO FEDERA~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTUJML E ,COMUNITÁRIA DO POVOADO CADEIRA 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

M 1Nf8TtRfO D/!.::; COM UNiC.4 Ç/5E8 
8R,iI,8fLl.ít a DF 

53Üüij fi -1 fj546/200S -.95 

~r.·~'!f{ü.ln;LOGlCOLGG/CGf{LfSPO 

22.;1)4.12009-i I :09 CZf<:J7ff-P 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., 
inscrita no CPNJ sob nO 10.665.269/0001-40, com sede á Rodovia Airton Senna, s/no -
Povoado Caueira, ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado na Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado Caueira, ITAPORANGA D'AJUDA­
SE - CEP: 49120-000, de coordenadas geográficas (11°12'24,9" S) de latitude e 
(37°12'42,8"W) de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema Radcom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do, 
interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade in!Ç>l!JJS!da,. !:l~~~ 'L 

qualquer direito referente à autorização para essa execução. r SERV\~~ ~:<~\:(;~~:,,;:~~'~~;~f)~~ 
Mini<;\c.,no ",c", '_I. 

\;,~~"" -l0 CN'~ {) ORIGINA.L COhr t~l"1 ~ ~ , t.~ 

N. termos 2 8 FE'v 2011 

P. Deferimento 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 16 de abril de 2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÃRrA-ÓOPOVOADO CAUEIRA 

laoOFlao~ 
c6~~~C~.{; 

lO RENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

Presidente 

Rodovia Airton Senna, sino - Povoado Caueira 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 

/\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO; 53000.016546/2009-95 

Localidade: ITAPORANGAD'AJUDAlSE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO 

POVOADO CAUEIRA, na localidade de Itaporanga D' Ajuda no Estado do Sergipe, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Brasília, j g de maio de 2009. 

~~~~~\:.Dv 
Rochelle Brito Pereira 

9iMe~ ~ç1\rrira 
ChIle de Serviço de RadlocIMAo C;vrltulwwia 

MSrfc:u18 1.~. 003 
De acordo. Proceda-se conforme proposto. ~.(it'E0"~ 

RBPVIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 

~ avierA1ldrés~arcia AIfaro 
Coordenador de Radiodifusão Comunitária 

Substituto 
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Excelentíssim~'Se-nhô'r Ministro das Comunicações 

MiNi8TERIO D,u.a (,:üMUNIC.~.ÇljE3 
8 Ru. 3 ru.iI, . [\ F-

53üiJO 027398/7.009 -76 

~fPRe:~'!üilG~/{~(llG~/eGRliSPü 

24.!1)U2009-;! ::30 gy'G):)~ 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., 
inscrita no CPNJ sob nO 10.665.269/0001-40, com sede á Rodovia Airton Senna, s/no - Povoado 
Caueira, ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso nO 1/2009 apresentar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma nO 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicado no Diário Oficial da União 
de 26 subsequente. 

N. termos 

P. Deferimento 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSOCl8ÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEI 
48'OFIcIO~ 

" ~~Rú%~~ 
lORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

DIRETORA GERAL 

rr.~ENTO ANEXÂÕÕ~­
I NESTA DATA 

I {)I ! ~/ !.ttt?9. L_ ......, ..... 
"---'-.~~nT"c;:.gIU:'----'.U~ __ 

Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado Caueira - ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

"- 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
~urídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

"v 2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

\..3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

-4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

- ..... 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas Sim Não 

X 

,·6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há Sim Não 
mais de dez anos X 

" 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou Sim Não 

emancipados X -
~ER\LlCO P(li31..lCU n:IJE:-{AL 

. . pl ;itO.: Sim" . 'Nê1'ill: açoes 8 Declaração, assinada pelo representante legal, '.,. - especlflcari Qv1i, I",; , tj' 

endereço completo da sede da entidade ,I~ -rX cC ~~~ O OR GINAL CON, t . . i.· .J •• 1 

_I). C. CLli ') 01' 
'" 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Si~_ Nãji:; 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação c ~ na flé V I 

área urbana da localidade, conforme o caso -

"-10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ac{ $m Não 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

"- 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não Sim Não 
é executante de qualquer modalidade de serviço -de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou' de qualquer serviço de distribuição de.sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de X 
seu Quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dQs servIços mencionados 

. 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver X 

Rodovia Airton Senna, sInO - Povoado Caueira - ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

aJ';' 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do X 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

":--- 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim Não 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema X 
irradiante 

, 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade (. Sim Não apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
X seja selecionado 

> 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim Não 
cadastramento X 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

'\ 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
220 

'". 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou X. ~._-~ \ residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de C ~~~ IIÇO pI) ·',i.\COF :.UEHI\L 
declarante SE. . : ... ( ;:, Çt.);T\U~ iC;lçóes 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de a >dfô' 'J' " . 

UG\NAL \ 
r:@~~ C. ·'i~.:1 O O 

coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado em .. 0:'1: 

I) . c(\/ ')n11 ..... 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativa e Sfm/7' Nào:"'~ 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida par ~ ff'~ _l 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura dô V> representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

- 4 

'- 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, X 
convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
11 

Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado Caueira - ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, Sim Não 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. x 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subítem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 dejunho de 2009 

·'OA ~, 
. Á9~~ ~ ~~t.tl. 

LORENA RIOS PIMENTEL 
. CPF N° 811.436.725-34 

DIRETORA GERAL 

Endereço para correspondência: Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado Caueira 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 

Prete.nde instalar o sistema irradiante de sua estação na Rodo1vja,..A41f'to1lT']im;'lr,1~ fS1rl~ll"1"I(lV()aCIO 
Caueira - ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120··0Q(~E,~\:/c6C)tc:J~m~.Qase,ç~~~çtáfica 
(11°12'24,9"S) de latitude e (37°12'42,8"W) de long .. __ . ____ . 

Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado Caueira - ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à· 
RFB a sua atualização cadastral. 1-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 10/02/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAUEIRA FM - RADlO COMUNITARIA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

O E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

ROD AYRTON SENNA 

CEP 

49.120-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
SIN 

I COMPLEMENTO 
POVOADO CAUEIRA 

I MUNIC[PIO 
!TAPORANGA D'AJUDA 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/02/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** *****'lt1t'" 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Err .p no dia 03/06/2009 às 10:13:34 (data e hora de Brasrlia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, . , 

.. 

(J/ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO 
CAUEIRA - ITAPORANGA D' AJUDA/SE 

REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL 

I ~ DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, doravante denominada 
ASCCPC, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 
caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por numero ilimitado de associados e 
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida; poca 
fins não econômicos, do Município de Itaporanga D' Ajuda, Estado de Sergipe, com sede na 
Rodovia Airton Senna, s/n, no povoado Caueira .. 

Parágrafo Único - A Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, utilizara como 
denominação de fantasia "Caueira FM - Rádio Comunitária", e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional, 

Art.2° - A Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira tem por objetivo EXECUTAR 
SERVISOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vista a: 
a) Dal' oportunidade a difusão de idéias, elementos de,çultura, tradições e hábitos sociais da, 
comunidade; 
b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; . . 
c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-s~ aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de confonnidade com a legislação profissional vigente; 
e) P~mlitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form W~Ef~0~t ICO FEDf.~AL 
posslVel. ~" .~, ~ .:" ,I,..: r!·o:i~i,ln:C!:1ç.oes 

Ivlln~~I~"" .,,',.' ',,'" 

. .• ,. . •. , ........ '. '''or.', rJ OPIG1NAL II _. respeItar e atender aos segUIntes pnnClplOS: CON1" . . .. ,q ,\ 

a)Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e infonnativas em bene lcio do,., " 
desenvolvimento geral da comunidade; l b F V 
b )ProlIloção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração' d s membro 
comunidade atendida; 
c)Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo aintegra 
membros da comunidade atendida; 
d)Não discriminação da raça, religião sexo, preferências sexuais, convicção político ideolóliico­
partidario e condição social nas relações comunitárias .. 

§ 1 o É vedado o proselitismo 'de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de ql'talquer natureza na admissão dos associados·. 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matériaspolemicas 
na programação opinativa e informativa, divulgando, diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; ~ 

\ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO 
CAUEIRA - ITAPORANGA D' AJUDA/SE 

§2°, Havendo um numero superior a vinte novas inscrições, deverá ser cmvocada, no prazo maximo 
de trinta dias, uma Assembléia Geral Extraordinária exclusivamente para apreciação e votação de 
novas inscrições de associados, 

§3°,Para efeito do prazo de doze meses. estabelecido no §3° do artigo 12, prevalece a data da 
realização da Assembléia Geral na qual foi aprovada a inscrição do associado, 

III - Honorários, formada por pessoas, físicas ou jurídicas, indicados pela Assembléia Geral por 
relevantes serviços prestados a comunidade do Povoado Caueira no município de Haporanga 
D' Ajuda ou que tenham contribuído para as finalidades institucionais e estatutárias da Associação 
Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, sendo isento das mensalidades e não tendo direito a 
voto nas reuniões da Asseinbléia Geral ou concorre.(· a isenções para a Diretoria ou do Conselho 
comunitário, 

Parágrafo Primeiro: É permitido a qualquer associado na categoria de honorário ingressar na 
categoria de associado contribuinte ou efetivo, devendo ser submetido a aprovação em Assembléia 
Geral, passando a gozar de todos os direitos e deveres dos demais associados, na forma deste 
Estatuto, perdendo a isenção das mensalidades, 

Parágrafo Segundo: É vedado ao Associado participar do quadro de associados em mais de uma 
categoria de associado, 

Parágrafo Terceiro: No caso de associados pessoas jurídicas, serão aceitas exclusivamente as 
entidades sem fins lucrativos, com sede na área de abrangência da Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira, sendo indicado apenas um representante para cada entidade, que 

'.:" 

q . 
Qi/ 

será classificado na categoria de associado efetivo, com direito a voto único nas' del~Qera,981i se-----
Assembléia Geral, inclusive nas eleições da Diretoria e Conselho Comunitário. SERVIÇO PÚ8UCC r-EOi'::~{f\l. 

M,n;stédo .·!~~3 C\)n:un!C;~içOes 
Parágrafo Quarto: É vedada a inscrição de qualquer tipo de entidade com fins lucrativ 
fora do município Itaporanga D' Ajuda/SE, e8~~f.ê~,~r.:OM O ORIG!NP\l. 

2 ~ F -'. 
P ' ~Q' O 'd fi' d' 1" -EV aragralo umto: aSSOCia O e etlvo somente po era concorrer a ser e elto para 'cargos O 

2011 
Conselho Comunitário se. estiver na condição de associado representante de enti ade pe 
jurídica, sem fins lucrativos, sendo comprovado' "através de correspondência as in~.Q"lpt2~:::-...":-"-. .... _-­
representante legal da entidade,A condição de associado efetivo representante de qualquer e tidade 
pessoa jurídica, não confere direitos especiais a nenhum associado e terá direi10 a somente voto 
nas deliberações da Assembléia Geral.É vedado a qualquer associado representar mais de uma 
entidade pessoa jurídica, ~ ~ . 

Parágrafo Sexto: A filiação de entidade pessoa jurídica, na condição de associado, está 
condicionada a apresentação do comprovante da inscrição do Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas - CNPJ, constando'o endereço da sede na área de abrangência da Associação, (está) digo 
Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, a comprovação do Registro da ata no estatuto, 
obrigatoriamente, a indicação de que se trata de entidade sem fins lucrativos. 

: I 

" . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO 
CAUEIRA - ITAPORANGA D' AJUDA/SE 

Parágrafo Sétimo: Poderá' concorrer aos cargos do Conselho Comunitário representantes de 
entidades pessoas jurídicas sem fins lucrativos que não façam parte do quadro de associados. 

§ 1 ° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da pr<?w:~maçã() 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária, 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 9Jbsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- As receitas da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira serão utilizadas, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e estatutárias, no 
âmbito de sua abrangência, sendo totalmente vedada, sob qualquer forma, qualquer tipo de 
remuneração, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações, 
de qualquer espécie ou natureza, a qualquer dos seus associados e, especialmente, aos seus 
dirigentes pelo exercício de suas funções. 

lI-DOS ASSOCIADOS 
, . I 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas, físicas ou jurídicas, que tenham preenchido 
formulário próprio e admi~idas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir"as disposições deste Estatuto, 'observado o 
disposto no Art. 6°. 

Parágra~~ ynico: To~os os associa_dos, especia~~:nt~ dirigent~s, ~ membros ~~-~OEFF>.l 
ComuOltano, obngatonamente, devera o manter resldencla no murnclplO de !tapor ~~~\$.l)iifl.f,m;:\:.:,.· ú,,:jçõCS 
sob pena de perder todos os direitos de associado, sendo excluído do quadro de as c:;.,~~llt}:fé'S-' 'v''':''''~' .; .. N~l 
deliberação e aprovação em Assembléia Geral. ' ,";r"nC (('i\-l\ O Uh\G\ . COM't:\", ,,'.' 

Art. 6° - A Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira será composta peI t& F t. \J 2011 
categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de ~dação. 

11 - Contribuintes ou Efetivos, formada por pessoas, físicas ou jurídicas, assegurado o in esso a 
todo e qualquer cidadão domiliado no município de Itaporanga D"Ajuda, que sendo aprovado pela 
Assembléia Geral, deverá se comprometer a cumprir o presente estatuto, contribur . para as 
finalidades institucionais e estatutárias da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, 
passando a gozar de todos os direitos e deveres dos demais associados, na forma deste es~atuto. 

t., I' "'i.i . 

~:~~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO 
C'.l. TTIi'TD.l. TT.l. DOD .l.1\.Tr".l. h'''' TTTh'" 1fõ.!Ti' 
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§ 1"'. 'roda nova inscrição de Associado deverá ser aprovada, individualmente, por maioria simples 
d~ vo~os, pela Assembléia G.eral, o.brigatoriamente na primeira reunião. após. a ins.crição. do.. no.Yo. 
associado da Asso.ciação Cultural e Comwlitária do. Povoado Caueira, sendo obrigatória a 
apn;s.enlação. dos. dO.cumentos e o. cumpiimento.. das. co.ndiçõ.es. mencio.nadas. no. parágrafo.. S.t:xto. e a 
comprovação da legitimidade do representante da entidade. 

Art. 7ü 
- As contribuições dos associados serão. definidas e reguladas em Assembléia Geral, na 

reunião. ordinária realiza até o. ultimo.. dia útil do. mês. de março. dt: cada U1l.o., na fo.rma do.. Art.Il, e 
terá vigência peío período. de do.ze meses, não podendo ser alterada por deliberações da Assembléia 
Geral em reUiúão. extra01d1'1ária. 

Art. 8" - São. direitos e deveres dos asso.ciados: 
a). O direito. de veto. c de co.neorrer às cleiçõ.es. po.dendo. s.er vo.tades para e.argos. diretivos, 

desde que atendam ao disposto no. Art. 6" e no.s §2" e §3ü do. art. 12; 
b). Manter sua co.ntriblÚção. em dia, conforme estipulado.. pela ASSEMRT ,ÉIA GERr'\L. 
c) Zelar pelo. bo.m no.me da Associação. Cultural e Co.munitária do. Povo.ado. Caueira, 
d} Participar das. reuniões, ordinárias. e extraorr.J.nárias, da' Asso.ciação. Cultural e Comwutária do. 
Po.vo.ado. Caueira. __ . _______ - I 

c' r' .. ~p_;_ c '7"la~p"l"': cUimp~u·m"n·o.,J~ Uht,,·,·~~ ,f~ A""O-;~-"'~ r' .. lt .. ~nl .. C-·tnm..j.Joi±'-M: ... d .. ~-'?{~~:~ap.. F .~L I \,.....owu ~u ""'" l .Y V. I ~ '"' Ir . uv ..I,.:t"'.-.ot,,"-I..v. \.IA ~ ...... Y.la.,.AV~", w'" "" v ... ",,~ta:I .. ~ ou..l v.v,v~ ,'- r'FOç: IM 
-, . SERVICC' ';'. \'~·d., 'J .- .. ~, 
CaueIra. ..... " r' ; , .::': I .,.,." 1\,i,:::,)CÓ(~::; 
f) Solicitãi afastamento da D.iretoria, do. Co..ns.elho Cümunitáiio o.U do. quadro. de a ddiâ~í':: I.; ,.;:, .. l,..· . 

quando. da execução. de atividades inco.mpatíveis ou concorrentes com as finali ~;F\·:;:\~(\j\lfl O ORIGINAL 
institucionais e estatutárias. da Ass.ociação. Cultural e Co.mur.J.tária do.. POVo.ado. auell'a. 

g) So.iícitar afastamento. da Direto.ria, do. Conselho Co.munitário. o.U do. quadro. de o.ciad~ 
quando. deixar de residir no. munielpio de Itapo.ra..'1ga D'AjudalSE. 

Art. 9" - São passíveis de pwúção temporária ou de exclusão. definitiva do. q 
justa causa, os. asso.ciados. que infringirem este estatuto., .desde que sua transgressã . seja indicada 
mediante requerimento. dirigido. a direto.ria que, frente a procedência da solicitação., deverá submetê-
la à Assembléia Geral, e.onvo..c.ada esp.ccialmcntc para estc fim, para deliberação. fundamentada, 
assegurado o ampío. direito. de defesa do. associado. denunciado.. 

Parágrafo Primeiro.: São. considerado.s auto.maticamente excluso.s do. quadro de asso.ciado.s, com 
perda de todos. o.s. direIto.s, o. ass.o.c1ado.. que faltar, s.em nenhuma justificativa, a três. reuniõ.es 
o.rdinárias co.nsecutivas o.U cinc.o alternadas, o.U a <:inccr rewúôes extrao.rdinárias Co.nsecutivas .ou 
s.cte alternadas, sendo. facultado. a reintegração, . obs.crvado o. disposto. no. artigo. 6°. 

Parágrafo. SegW1do.: É vedada a reintegração. do. asso.eiado. exc1uso por deliberação. em Assembléia 
Gerai, depois de assegurado. o. direito. de ampla defe-sa, po.r ter co.metido. falta grave, atentado contra 
a reputação. o.U co.ntra .o estatuto. da Associaçã.o Cultural e Co.munitária do P.ovoado Caueira, .ou 
deixar de cumprir as deliberações da Assembléia Geral. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO 
CAUEIRA - ITAPORANGA D' AJUDA/SE 

Parágrafo Terceiro: A reunião extraordinária para deliberação sobre punição a ser aplicada a 
qualquer ass.ociado deve s.er amplamente divulgada na forma deste estatuto, sendo assegurado o 
direito de ampla defesa, tendo as deliberações da Assembléia Geral efeito e aplicação imediata, 
independenle da presença ou nolillcação do associado punido ou excluso do quadro de associados., 
Parágrafo Quarto: É obrigatória a publicação de Edital de Convocação para Reunião extraordinária 
para deiiberação sobre punição a ser aplicada a qualquer associado, com Jl() mínimo oito dias de 
antecedência, devendo ser afixado na sede da Associação, nos estúdios e divulgado no mínimo 
quatro vezes diárias, no mínimo duas vezes no período da manhã e. no mínimo duas vezes no 
período da tarde, dentro da programação normal, contendo a data, local e horário da realização da 
reunião, a pauta, o nome do associado e a inflação co.{lletida, s.ob pena de nulidade da deliberação da 
Assembléia Geral, por configurar restrição ao direito de ampla defesa, 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
FI'"W' .. ,.. .' r"p O ORlrel"\ tI t 'tf'U, /r: v 11 ... 1. 

Art, 10 - São órgãos da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira: 
a) Assembléia Geral; i b Ft V 2011 
b) Diretoria; 
c) Cons.elho. Comunitário 

Art, 11 - A Assembléia Geral órgão máximo de deliberação da Associação Cultural Gomunitária 
do Po.voado Caueira, s.erá compo.sta POl' s.eus ass.ociado.s.,"e ocol'Cerá ordinariamente a c.ada ano., até 
o ultimo dia útil do mês de março, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação. de planos. projetos. e asS.untos. gerais. Deverá, ordinariamente, ocorrer a cada dois. anos 
para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição. dos. dirigentes. e alteração. estatutária, respeitando-se o. disposto. no. § 10, 

§ 1 o - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria dos 
membros da diretoria, por um terço. do.s associados Fundadores ou, no mínimo, mn quinto. dos 
associados Efetivos, para discussão e decisão relativa a assunto.s de interesse geral. Quando. a 
deliberllção se relacionar a destituição. de dirigentes o.u alteração. estatutária será exigido o. vo.to. 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, para estas finalidades, sem a presença da maioria. simples, metade mais UIl1, 

do.s associados em dia com suas obrigações. 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira-convocação. somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após co.m qualquer número 
de associado.s aptos a vo.tar, respeitadas as disposições do § 10.' 

§4° - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convo.cada com trinta dias de antecOOência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante vo.to dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a 
pelo. meno.s seis meses, respeitadas as disposições dispo.stas fiO § I º, 

_ P J $T:E 81 OFíCIO • HOTAS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS IIATURAIS 
TABEu.J;o; DANIEl. PIERETE 

f(Pf11 '/;"1;1 "·iO FJ..u.~ h 
,-_." I:.~' .,~. ef" ~jQ,,\JL!ni.nl··. 

.Ü,\ lüfêl.J.:R~H .. 8~i 
• Cep.: 49010-390· Tel.: (79) 3214.3397 

Rua lagarlo. 1332· esq. ri Av. Barão d; Ma 



Cartório P;~t~ 
VERSO EM BRANCo "--- --. 

' .. 
~ • 1 •• . .. 



, 
\. 

l,· 0F1C10 -ITAPORAN A D'AJUD,V 
!i:sorlvanla "~Q' \~ 

".g/stro CMI do' Pe 'CI"I":acta 
~glslro tI9 TltuI~s ~~ N lural. e Jurtdlrnf_ 

'Com."," d. It~por. • I~. T.be/lon",i 
14m Mat'io Ud. (SEI 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO 
CAUEIRA - ITAPORANGA D' A.JUDA/SE 

Art. 12 - A Diretoria da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, órgão executivo 

administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de 

Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de dois anos, perm~tida a reele~~ª?-, , ___ _ 

§ 1 ° - A Diretoria da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira p,oderá ser 
substituída, 'para finalização do mandato, no todo olJ em parte, mediante decisão em As~embléia 
Geral, respeitadas as disposições dispostas no § 1 ° do Art. 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e, ainda, tais dirigentes não poderão estar n'o exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

§ 3° - Somente poderão ser eleitos para cargos na Diretoria os Associados que sejam filiados no 
quadro de associados à no mínimo doze meses, na forma do artigo 6°, e não terão direib a voto e 

0"4 

l~ 
"o r--I 

,·14 

não poderão ocupar os cargos da Diretoria ou do Conselho Comunitário os associados na cate~ria. -

de ,H0n.?rários e os associad~s .Fundadores. ou Efetivos que não estejam • _~ ~~(~~;:~;a:?J FEDE~Al \ 
obngaçoes, ou que tenha seus d1reItos de assocIado suspensos na forma do Art. 9 . St~;;;i::\(,)i;" ,~:::, C:,-:",ln!CZ1çoes \ 

CON"'O:":':, ( (i',";\ O ORIGINlI.L \ Art. 13 - São atribuições: 
1 ) Da Diretoria: 

' r I I , ' •• ,~, f 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira em atos 

internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação Cultural e C 
Povoado Caueira. ", 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financriro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 

2 b 'c V 2011 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante. 
autorização da Assembléia Geral; 

lI) De cada dirigente: , 
a) Ao Presidente compete: representar a Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, 

passiva e ativa, judicial e extra judicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária' 
conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à 
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e ·presidir às 
reuniões do Conselho Comunitário; 
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b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 

entidade, dirigir e supervisíonar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concernentes à vida financeira da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira, 
secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as .atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar 
os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os ~spectos 

concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente r-'----------, 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos \ SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter Minis',ério c!;--::i Comunlcaçoes 
sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas CONFERE COM O ORIGINAL 
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço . 
prestado; \ 2 b -E V 20'1 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Gerat'para mandato igual ao dtDire "' 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidall aIS 
como associações de classe, beneméritas, religios.qs ou de moradores, desde que le Im ente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendi . 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá Qrganizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de I ra~io(Úfu~ãp 
comunitária, devendo semestralmente, sempre até o ultimo dia útil dos meses de junho e dezembro 
de cada ano, elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, hem cOmO 
sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus. membros bem como do referendum de, no mínimo, um 
décimo de associados aptos a votar. ' 
§ 10 - A Diretoria e o Conselho Comunitário serão eleitos para um mandato de dois anos, em 
reunião da Assembléia Geral especificamente convocada parft.este fiin, sempre até o ultimo dia útil 
do mês de julho dos anos pares. -' 

§2° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou por procuração. 

§ 30 
- E vedada a participação dos associados hono~iirios nas chapas concorrentes para :~leição 'da 

Diretoria e Conselho Comunitário. 
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§ 4° - Será considerada eleita a chapa que receber o maior numero de votos dos associados presentes 
e em dia com suas obrigações, na Assembléia Geral especialmente convocada para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário. 

§ 5 o - A eleição se dará por voto direto e secreto, sendo garantido a cada assoCiado, nas 
categorias de Fundador e Efetivo, em dia com suas obrigações, o direito a voto único, sendo vwado 
o voto por procuração. A escolha do critério para contagem dos votos será decidida nó inÍCio da 
ASSEMBLÉIA GERAL, 

§ 6 o - Deverá ser designada, pela Diretória, com aval.do Conselho Comunitário, uma Comissão 
Eleitoral, composta de no m·ínimo. três e no máximo cinco associados, até o ultimo dia útil do mês 
de junho dos anos pares, que será responsável pela realização das eleições, e a rigorosa observância 
do disposto neste estatuto, , 

§ 7 o - Após contagem dos votos, a comissão eleitoral fará a divulgação do resultado, 
declarando a nova diretoria e o novo conselho comunitário eleitos, observado § 4 O de,r;te artigo, , 
sendo convocado uma reunião extraordinária especificamente para a posse, a ser realizada tio prazo 
máximo de cinco dias úteis, podendo, a critério ch Assembléia Geral, ser a nova diretoria e o novo 
Conselho Comunitário declarados automaticamente empossados, cabendo a diretori~ anterior 
transmitir, até o final da reunião, os cargos e todos os documentos da Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira, para a nova diretoria, 

§ 8 o - No caso de reeleição, a posse é automática, não havendo necessidade de C2.lll:flC,aCão d .. _ _ EHAl 
reunião extraordinária para posse, salvo por expressa deliberação da Assembléia Ge LERVIÇO p\J8UCO F~O -as 

S , _ ComUI"IIC3ÇO 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e n 
na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária, 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatória 

M' 's'e"'\',·, aélS 1f)1 l ,.., . ' 

ONrçpE COM. O ORIGINAL 
ffi!(di~pqstqS 
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Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a essão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. " 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 1 7 - O Patrimônio e Receita da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios 
e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos b~ncários: e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
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Parágrafo Primeiro - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remooerado. 
Parágrafo Segundo - Todas as receitas da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
serão aplicadas exclusivamente na consecução de suas. finalidades institucionais e estatutárias. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18Q 

- Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, na forma do § lOdo Art. 11. 

Art. 19" - A dissolução da Associação Cultural e ComUnitária do Povoado Caueira ocorrerá segundo 
decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado à entidade 
congênere, de fins não econômicos, reconhecida de utilidade publica Federal ou registrada no 
CNAS, definida na Assembléia 

vm -DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Parágrafo Primeiro - Das deliberações da Diretoria que implique prejuízo aos direitos de qualquer 
associado cabe recurso à, Assembléia Geral, tendo o recurso efeito susp.ensivo sobre. a deliberação. 
da Diretoria, até deliberação da Assembléia Geral. 

Parágrafo Segundo - Fica eleito o toro da comarca de ltaporanga D' Ajuda, com expressa renuncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para s.e posicionar s.obre os casos omissos neste 
estatuto que não forem resolvidos pela Assembléia Geral. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL do dia 24 de janeiro de 
mil e nove, e entra em vigor imediatamente, devendo ser registrado no .-
pessoasjurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 

~lrr"~"'t,>n(\I."n.:r" D' Ajuda (SE), 26 de janeiro de 2009. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO 
POVOADO CADEIRA 

DIRETORIA: 

::\',:;,~,./:' 

Diretor Geral - Sra. LO RENA RIOS PIMENTEL, brasileira, solteira, fisioterapeuta, 
identidade nO 43.009.070-9-SSP/SE e CPF nO 811.436.725-34; residente e domiciliado áRua 
Leandro Castor, n° 31 - Povoado Caueira - IT APORANGA D' AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 

Diretor Administrativo - Sr. LUCIANO AZEVEDO PIMENTEL JUNIOR, brasileiro, solteiro, 
comerciário, identidade n° 3.064.740-1-SSP/SE e CPF n° 033.391.215-24, residente e 
domiciliado á Rua Leandro Castor, n° 31 - Povoado Caueira - ITAPORANGA D'AJUDA­
SE, CEP: 49120-000; 

;.,'", 

Diretor de Operações - Sra. NORMA SUEL Y FELlX SANTANA, brr~~~~.~P :~~I::1. 
jornalista profissional, identidade n° 388.924-SSP-SE e CPF n° 170.725. &11~~\:J$s1ttêht~\1t,n\(,"'1' 
e domiciliado á Rua Leandro Castor, nO s/n - Povoado Caueira - ITAPO NGI}.-p.~~re m{\G1NP~L 
SE, CEP: 49120-000; CONh~ 

2 b H. \f 2011 

CONSELHO DE COMUNITÁRIO: 

JOÃO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE, brasileiro, solteiro, comerciant . éntidade 
nO 07.226.587-61-SSP-BA, e CPF n° 091.551.555-53, residente e domiciliado á Rua Fausto· 
Santos n° 80 - Térreo, Povoado Caueira -ITAPORANGA D'AJUDA-SE, CI::P: 49120-000; 

ADAIL TON NASCIMENTO ALVES, brasileiro, solteiro, pedreiro, identidade nO 1.266.944-0-
SSP-SE, e CPF n° 001.666-675-52, residente e domiciliado no Condomínio Senhor do 
Bonfim s/n°, Povoado Caueira -ITAPORANGA D'AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 

MARIA DA CONCEiÇÃO DOREA CARVALHO, brasileira, solteira, comerciaria, identidade 
n° 853.524-SSP-SE, e CPF n° 615.575.445-49, residente e domiciliado á Rua Caravela, n° 
407, Povoado Caueira -ITAPORANGA D'AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 

MARLI CASSIMIRO SANTOS, brasileira, solteira, doméstica, identidade nO 1.570.655-SSP­
SE, e CPF n° 017.393.635-07, residente e domiciliado no Condomínio Senhor do Bonfim 
s/no, Povoado Caueira -ITAPORANGA D'AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 

JOSEFA ANGELA SANTOS ASSUNÇÃO, brasileira, solteira, doméstica, identidade n° 
773.654-SSP-SE, e CPF nO 661.619.325-04, residente e domiciliado no Condomínio Senhor 
do Bonfim s/no, Povoado Caueira -ITAPORANGA D'AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 
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TABELIÃ E. OFICIAL DO REGISTRO CIVIL '1'.p 
BEL.a ENILENE MAR'A BEZERRA VIEIRA .';, 7 

EDILAIR MARIA BEZERRA liSBOA" 
SUBSTITUTA 

DEOCUDES ,LIMA BEZERRA 
ESCREVENTE 

MUNlclrlO O[ ARACAJU to OIS TRilO Df mCAIU 
RUA ITABAIANA, 106 - FONE: 222-2243 . 

, -
CERTIDAO DE NASCIMENTO, 

N ., ____ 3~~.J~~ ___ . __ . __ ._ , FLS. ___ .... _._ ... _~1.~:Y. ... _ ... __ . 
, . ' " i'", 

CERTIFICO que no Livro A n·.: ....... ~7-º ....... " de"a~sentos '.de ,~ascime~tosJ . 

, ,. ,I 

.................................. " , .. ", .......... , ..................................... : ................... , ....... , ..... ~ ... , .................... ; .............. : ... L ....... : ..... _ ...... :.~;;, ... ::~.;,::;; ... ,~.:~.,:: .. ;~:l .. ~~ ... , ; " ,'" " 
,.~.',," ' . Observações' " " '.t o,,>.;-'"'' .... ':',',', i"~ !' 

: " ~8-0 .............. ,.,.~ ...... ::::::::.::::::::.-.'.-.-.-... : .. ' ... ::::::::::.:::.-.-.-....... ~:::::::::::::::::.:~~: .. ~.~::::::::~::~.-.-::.~ ... ~:::::::::::::.:::::::::::::~:::.;:::~::':~:.:::::::~~::::::~::::::::;i'.~::J"';' 
.- ',0 smaRl ~\l\U ': ' ',. " "" j:. "',' ' " "i 

. . : 11\' .l~:;~~!~~~~;~;;;~~E~ ··.· •.. ··•·•· •• ·..:.~=~=:.:.:,.:,: .. ,::::::::: .. ~.I.::':;".::.:.==":.:=;>::;.T.:.: .... :,:::;~::: . 
:~OIL ,S:UBS1:~U;\E1:E~flA cs:a "O referido é ve~dade e· dou fé' . :, <',:,>'.I/'-.,~,' .'. ,"; 

'~, O DEOCUOES L DOS SJl.N1US O , .. ," " ',' ",,' "', ' "" ',. '; 
',',':i t-',JA. \~E~ SE~~;:\iElI"ES o~ . -<,' '~AraCaJU,.:::, ... ?g .... de_ ..... , ........ _ ... _, ..... , .... ~~?:~"._' .. , .... , ... , .... .'.~:,,:.:de.J9 .... _ .... ,.,., .. ' ...... ~.: 

;" 11& ,; ABA.IA'W"', \ O, ' . . ' ..' ," ,', . " 
'.':~, ' ",:/,,,UA 11 222_2243', ...... o OFICIAL" ,',", ~'" '..-r lELEfONE _ sf..IlG1PE _.fl r<::::. " . C\ .. '. ~ ,..-,..- . 
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i CARTÓRIO DO 
i 1'OFICI0 
! Bel LUIz de Sanlana 
, Tabetião 

I
' Bel Mar Soares 

de Sanlana 
Subsululo 

- ----<--"--- ~ ------------ ----~---- , .... 

CARTÓR~O DO 10 

Certifico e dou fé que a 
cópia fotos tática é a 
fiel do onglnal que me fOI 

Bel LUIZ de Simlan:a-I 1 2 MAR, 2009 

Marcelo Soares de Sa1\tCl'Aa 
. , oi: M\ssadO Escrev!')nte complO,,, 
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. CAR~.9~/O '~-;l~ 
. • Carlos ~SWl?:' 

.. -rA8F.LIAo ~ 

Mabel Maynart G. Vieira V 
!d,' dA Conceição Gnrcaz Vlolra 

Leonldla CIlr>loso Leite 
IUII."I~lo'llce Flgua/rado dos Santos 

MUlflClplO DE PROPRIA, 
. _-----

.I~-: DO BRA5ILt~~\ 
~(j~J.I. ,;" ", .. ,) 

JI1J2,o~~1 
.:..--- --

, . 
-DISTRITO DE PROPRrÁ 

~ CERT'DÃODE NASCIMEN:r:O··. E 
........ ---.-.' ~·;:.·N.-_-_{!Ó.·j,,_r-~-____ '-,--.--....... '~~J' .~ --~-,,··s·-:; .'·1l.8~-v"l .. ~ 

I r L · • ..:..::....:..~=...:,,:-.7.~:- (\ 

I 

I 
~ ., 

r· 

n .................. .2~ ............................... " ..... ,,:, de assentd!; de nascimentos 
.C li: n '1' I F I C O que no Livro A 

. constá 'o de " NORHA SlJELY FELIX SANT ANA " 
.A ......................................................... " .............................................. " ............................................... __ ....... " ......... . 

. , do sexo ............. !~~~.~~?: ...... """"' .... e de côr .................. ~~~~~.~ .......................... nascido no dia ....... ?:C? ........ . 

~ ... ~ ... ~ ... :: ... ::' .... ::' ... ~ ... :: ..... de .. f.~.Y~~.I!!.~!;.9 .... de ... ,,!l.~.! ... ~~.y.~.~.~~~.9.~ .... ~ .... ~.t?~.~.~~~~ ...... ~.~9.~º>..~"".". 
. '~ .... ~.".~ ... ~ ... ~ .... "' .... .,."., às ·· .... """··"·.,,.'~.tº.º ...... ,,,, .. ~ ...... horas e ... ~ .... ~ ... ~ ... ~ ... ::: ... :::".:':' .... ~ .... ~ ... :: ... ::. minutos,. em 

nesta cidade. , 
....... " ... "" .. " ................... " ............ , .... " .. " ....... ,.:.·· .... ·" .. ··· .. ·:""· .. · .. ·· .. ··········· .. · .. · ...... ·t1:!ARlr0R~DOCll~ 

filh J~ ..... : .......... de ......... ~9.ªº".q~ ... ªªA.ç.m~ª ................ " ..... " ...... . 
dona . M.:.lr ia dos Anjos ~el1x. '. 

6 ................................... , .......................................... ~ ......................... . 

v. D. Fonl •• , <C6, Insc. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

DECLARACÃO 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do 

:'''Regu/amento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009-06-09 

"~!' ' 
o}'~, " 

: ~~,~~~ 
LORENA RIOS PIMENTEL 

CPF N°811.436.725-34 
DIRETORA GERAL 

UL 
d 

.. a-Of/Cl.... " # ~ 
-------t 

ljItJ/jIIJ JI/1I4tI /lí1Jfl ~ iA 
CIANO 3v;;0 PIMENTEL UNIO 

CPF N° 033.391.215-24 

SERViÇO PÜ~3L1CO FEDERAL 
Ministério d,:;" C'Jr;i::nicé!çOi~S 

2 8 FE v' 20'/1 

Rodovia Airton Senna, s/n° - Povoado Caueira - ITAPORANGA D' AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CADEIRA 

DECLARACÃO 

LORENA RIOS PIMENTEL, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, declaro 
para os devidos fins que: 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: (11°12'24,9"S) de 
latitude e (37°12'42,8"W) de longitude, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rodovia Airton Senna, Rodovia Airton Senna, sInO - Povoado 
Caueira, na cidade de ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000;; 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

4~d'~/""", 
- ~~~,~ 

LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 
DIRETORA GERAL 

Rodovia Airton Senna, sIn° - Povoado Caueira - ITAPORANGAD'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

U~ .... 
.. rJ· 

DECLARACÃO 
., 

LO RENA RIOS PIMENTEL, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, declaro 
para os devidos fins que: 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: (11°12'24,9"S) de 
latitude e (37°12'42,8"W) de longitude, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: Rodovia Airton Senna, Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado 
Caueira, na cidade de ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000;; 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

2 ti F EV 2011 

~~/ ··-Z . .-

Rodovia Airton Senna, sIn° - Povoado Caueira - IT APORANGA D' AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



.\ ASSOCIAÇAO . TURAL E COMUNI'fÁ.-RIA DO POVOADO CAUEIRA 

DECLARACÃO 

LORENA RIOS PIMENTEL, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃo CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA, declaro para 
os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rocl avia Airton Senna, Rodovia Airton 
Senna, sin° - Povoado Caueira, na cidade de ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-

000; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
~. comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 

bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será CAUEIRA FM -

RÁDIO COMUNITÁRIA; 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: (11°12'24,9"S) de latitude e 
(37012'42,8"W) de longitude, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Rodovia Airton Senna, sino - Povoado Caueira, na cidade de ITAPORANGA D'AJUDA-SE-

CEP: 49120-000; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; ---_.-
a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordin Çfg";ioqi{~\-;;;~ 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação d ~1~ª~,9~Íf.G\lem~~ 
em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. ~ .. - ",-';;r ", OI""\\G"INAL 

CO"I!" r. !:..\ r' I . I, ,I \..; 1\ f'lr! "I..,:.í\ .... .. J~'" ,'-

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

·~~OFíc/o"" . . . 
~~~~Qc~ 

LORENA RIOS PIMENTEL 

Rodovia Airton 

CPF N° 811.436.725-34 
DIRETORA GERAL 

~11 

- CEP: 49120-000 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRE'TARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

ome do Contribuinte / Recolhedor: 
ASS CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

ome da Unidade Favorecida: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Istruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
esponsabilidade do contribuinte, que deverá, em caso de 
lúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNDC15634DE984A971 EB039DOE6E66B2EA] 

89930000000-620000001010-695523161882-920491824721-2 

m 1111111111111111111111111111 f 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG /Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Total 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CVLTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço_ 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A!::/~\) C; ACfrQ A(tRI(OI:A bQ ASS6®MIi.v1(J f>ARci RI PL,/f(f) 'I 

(denominação da entidade), Inscrita no CNP J sob o nQ 0'7 . S?"::J4 5 q { / f?J /O o I -~, com 
sede $5f.AJ1?lmií(IJf1) {)"ec.í R'I2b/~Q ZOIvA RURAl aI>: 4q I~-OOO Irnt()fAIJ6·8 D'JUDII , na cidade de 
Itaporanga D' Ajuda, Estado de SERGIPE, CEP n° 49120-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

ntante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

SERViÇO PLJSLlCO F~!)E~l 
Nome do representante legal: . " (i);,:UniC-:Y,:DDS 

~~~~~~--~~~~------------+-~~~~ 

CPF: ~ ].10. ''I '> ~Q5 .. )í5 

:Em testemunho ---I=",Lf-f,f-,--'11 

i/ 
-+--------fj'':-::--,-----'----­

Ancid'Cardoso Barreto de Menezes - Substituto 

11 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



) 

Ata da Reanilo da Assembléia Geral de EIeiçI.o e Pose da AssoeiaçIo Agriicola do 
Assentamento Darei Ribeiro realizada no dia 23/8912007. 

Ás:,nove horas. do dia vinte e W~ dias do mês de Setembro do ano de Dmis míI e 
sete! no loCaI de costum~ reuniram-se as ~$OaS que subsCJeVem o gxesente 
ATA1 todos, brasileiros, maiores Trabalhadores Rurais, resid«:ntes e 
domicilia~os no Assentamento Darci Ribeirot Zona .Rural do muni~fpio, de 
Itaporanga. D~ Aju~ estado de Sersipe, em atendimento propuseram la Nova 
Diretoria sobre o referido Assentamento e previamente distribufdo jjunto ao 
respectivo púbIico~ contendo a seguinte pauta: a) . Elei9io e.Pose da Diretoria, 
Conselho Fiscal b) Lértura, diSé~~ vota9io e aprov8.çilo. dos. est.udos~ sO(liais. 
A Assembl~ia foi coordenada pela senhom Maria' Apareéida de Jes .. o qual 
fez votos de boas vindaSáos ptesen~ ao tempo em 'l",soUeitow que os 
mesmos procedessem à escolha de um dos participantes pata Secretaril!I' a . 
reunião, $epdo indicado e .ap.wvajJQ·por unanimidade o nome de ·Mar.~ Vieira 
· dos Santos, que por solicitação da senhQra coordenadora tez a' JêitWlâ e em 
· seguida, foi posto em regime de discusslW o primeiro item da pautta;tendo 
havido diversos pronunciamentos dos ~ntesdefendendo sempre a CéJ~lçio e 
posse «la Nova Diretoria, e na seqUência foi colOcada em regime de v(Qtàçlo e 
aprovada por Unanimidade a Nova Oiretoria, foi feito por votaçio indlvii4ua1, de 
acordo com oada função, ficando composto assim: Di~ CC-ol~vru 
Coordenador Geral- Sergio José Santos, portador da RG:363 •. 919) SSP/SE 

· "- CPF: t70.183.~'8;.Set~ - Marlene Vimra dos San~.·pmrtad~ra 
daltG: 320.298 SSP/SEe CPF; 236.574.055-34; Coo.,denador 'de Fim .. ças­
~a ele Lourdes Mou .... ,.portadora da RG: 318.837 SSPI$E e' CPF: 
557.089.94s..68;Conselho'FiseaI-. Joio Vieira da SilVa, portador' da RG: 
553.$76 SSPISE e cpF: .l7S.961.76S-34 e CMs.iaJlo. Ma...., porUador da 
RG: .614.7Z5 SSP/SE e CPF: 216M5.Szs..53. . 
Prosseguindo, a: Senhora Coordenadora declarou todos os eleitos inve9rtidos na 
posse dos ·seus respectivos cargos, depois que os mesmos, assumiiram em 
públicQ~' o compromisso, de exercerem suas :fttn9ões sem temunermçUo ~ 
espécie ou a qualquer titulo. Por ultimo, a NovaDiretorlafui aplaudida JPOr todos 
com uma demorada e calorosa salva de palmas. Esgotada·a pauta, m Senhora 
Coorden~ declarou encel1llda a Assembléia e ordenou que fosse llavrado a 
presente' ATA que depois de lida, aobltlda certa e aprovada, vai deviidamente 
aS.$)itWlla. Nada mais. . 

,'_O .. 
em' RIO 1 QAOFI o ': 
rfTtJl..C)$ E OOCUMENT081 • 

P!81OM JURIOtcAS ~ 
VANIA EUSAof C. P. SANtos . 

OFle • 
Ot80AA P. SANTOS' . 

URAMUTAlJO 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ~ c...~ t>C: '~~", \J O\. v i ,M---t....~ C4~{ IJ ..... " 0--b. i/4 te A. ~ ~...., P., .... ~., E 
~~~~~-----~~L-~=-~~~~~~~~----~~~~~--~~--~~--~~~~/~,~J~~ 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ 
/ -__ , com . 

sede lI'II,--U;:A, C~ ...... ,... - \) <.::. , na cidade de 
Itaporanga D' Ajuda, Estado de SERGIPE, CEP n° 49120-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 dejunho de 2009 

ASSINATURA 

assmatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Em teslemWlho --+--,H-I""-/ 

fIM ..-.... ;-"110.:". ..,.,-' 

SERVICO Pt)GLlCO FEDERAL 
----l..J=.:=-L,=~...:.....=-=------"'~~~~=~----------+_ItJttrI· ",,' ~tt;rii 'rnd3:;- C ornunic(ri'JoS 

CONFERE CO:!; O ORIGINAL 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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'Docum.ento Básico de Entrada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO~RASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA ,- CNP" -

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 
. CóDIGO DE ACESSO 

Página 1 de 1 

02.22.09.58.00 ·00.003.158.610.531 

01. IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) . . . 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO PRODUTIVO DAS 
COMUNIDÀDESVARZEA GRANDE, PAU POMsOg ADJACENCIAS. . . - - - - --- - - -- ----_. .. 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO. 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS 1 DATA DO EVENTO . 

101 Inscrição' de primeiro estabelecimento· 26/11/2008 
Quadro de Sócio~.e ~i~i~tradores • QSA -- ' 

, ' l'i~nS\'i:\O O thl0~ 3ll3~NO:) 
st"2~,f;,~:.j;.:;jo') ·;ep O\J9'S\U\W 

~u,~·:t.;y::d ,):Jil9Qd O:)\i\'l::I3S 
-------j 

. 
03. DOOUMENTOS APRESENTADOS I t- • FCPJ 

04.IDENTIFICACÃO.DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICACÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável 

NOME 
GISSELMA DA COSTA 

LOCAL E DATA 

ILQL.wll_~JW v. br/PessoaJuridicalCNP J/fcp'j/dbe.asp 

d-é. 

N° DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 
.~****** 

• aSA 

CPF DO PREPOSTO 

o Preposto 

15/04/2009 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

A AS5oC.-/Àc;ib CftJ4-1t//VIr#R/rl DtO Potk;.4-DéJ 4tf4ricufl1 E 4.0-
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº- 0(25l(L( lJ(q / {)(Q& -~, com 
sede :fht .4Mrt'Cf!/h :::IM tr4P~lIJVúti .. lZ4<J VIVI -- SE , na cidade de 
Itaporanga D' Ajuda, Estado de SERGIPE, CEP n° 49120-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

Nome" do representante legal: -->o.""-'-~!....!oo«....L'-"'-.1..C"'-_~"--'....:--L.-"~'-__ -+-_-H-~=---_ 
CPF: 9/íJ-3JOo/J!i'-04 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

5S0 e f4e/r;) /z efj!;: !/ClL i/f/0G'. / ) C'~ DO Fo?í 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ

_, • '.1r, OS! {/oo/-2 -0. __ , com 
sede ~St4 p, WO DL A1Z eo E AL;)4CG')/et,4[ , na cidade de 
Itaporanga D' Ajuda, Estado de SERGIPE, CEP nO 49120-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o se 

'Emteslemtmho --hfflt-

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de COpia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica .. Inativa 2009 

Ideotific;Jção 

CNPJ : 09.207.057/0001·30 
Nome Empresarial: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITARIO~PRODUTIVO DO POVOADO COSTA DO PAU D'ARCO 
E'AOJACENCIAS . 

"Período : 01/01/2008 a 31/12/2008 

Retificadora : Não 

Declaração de Inatividade 
A pessoa juridica acima identíficada, por S6lJ representante legal. decla.ra 
""\e permaneceu, durante todo o períodO de.Q1/01/2008 a 31/12/2008 .' 

.Im efetuar qualquer atividade operacional; .não operacional, financeira 
ou patrimonial: Sim . 

Oados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : IVANILSON OBETE'R10 

CPF: 662.424.285-04 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2009 

Declaração entregue com suceSSQ em 31/03/2009 às 17:56:39 horas. 
. Imprima ou grave esta tela ou ainda •. anote o humero de sua declaração 

916536670122. ' . 

• • > ... ~ ••• ,. •• ~ .. .,. •• -;,; •• 

. . .... ,':. ". 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 02 de junho de 2009, às 17:00 horas, na Rodovia Airton Senna, sIn° - Povoado Caueira, na cidade 
de ITAPORANGA D' AJUDA-SE - CEP: 49120-000; reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na Rodovia Airton Senna, s/n° - Povoado Caueira, na cidade de ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 
49120-000; de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 
9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A 
presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!? 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de titulos e 
documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:30 horas do dia 
02 de junho de 2009 e eu JELMA MARIA SOUZA MATOS, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. 



Nome e assinatura do associado: k~ ~ fumlJ~ ~ ~ .eÚwwrcl:d." 
J 

N° da Identidade: Ô . çç,~ . \)=t-Q - S. 
Endereço completo: R.u...e..1 k",H\N\dx..\9 
CEP: <{~. \Wf) . eGO 

Nome e assinatura do associado: 

LÇU)~ \ 'Y\. ~ 0~ -~c.stt0", d&-, ~~ --:1~ 

---------------------------------------------
N° da Identidade: ---------------------------

, ,Endereço completo: __________________________________________________ _ 
CEP: ________________________ _ 

Nome e assinatura do associado: ---------------------------------------------
N° da Identidade: ---------------------------
Endereço completo: __________________________________________________ _ 
CEP: --------------------

Nome e assinatura do associado: ---------------------------------------------
N° da Identidade: ---------------------------
Endereço completo: __________________________________________________ _ 
CEP: 

--~----~----~~--

Nome e assinatura do associado: ---------------------------------------------
N° da Identidade: __________________________ _ 
Endereço completo: __________________________________________________ _ 
CEP: -------------------

') Nome e assinatura do associado: 
N° da Identidade: --------------------------------~~-----=~~ 

) Endereço completo: CEP:' --------------------------------------~~~~~~ 

Nome e assinatura do associado: 
--------------------~----------~--~~~~~ 

N° da Identidade: 
----------------------~~-

Endereço completo: ------------------------~--------------_+___,f--'-~--__= 
CEP: -------------------

Nome e assinatura do associado: ----------------------------------+----------
N° da Identidade: ---------------------------
Endereço completo: __________________________________________________ _ 
CEP: -------------------

Nome e assinatura do associado: 
------------------------------~-------------

N° da Identidade: ---------------------------
Endereço completo: ____________________________________________ .......;.,, ____ _ 
CEP: -------------------



L E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. HÉLIO COSTA 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASluA-DF 

Ref. PROCESSO N° 53000.027.898/2009 

Senhor Ministro, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, 
devidamente constituída na forma da legislação em vigor, tendo em vista a Publicação do Aviso 
nO 2, de 30 de junho de 2'009, publicado no Diário oficial da União de 01/07/09, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar documentação. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

--~ ..... -----~ 
,- O PÚBLICO FEDE~AL 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE , 28 de julho ~~~~~r\Q d?:; Cor\1'.micaÇ(}8S 

1II8'OFíCIO~ ~~ ~ ~ CONrEF~E COí\~ O ORIGiNAL 

LORENA RIOS PIMENTEL _e:r F". '10,~ 
Diretora Geral 

---
~~=--------=====~~~ 

~-------------~------DOCUMENTO I\NDU\DO 
NESTA DATA 

RODOVIA AIRTON SENNA S/N° - POVOADO CAU.!onoI~=~-~~,~---­
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA (J,: ':,; . 
. :,,~.' g LI -'\:. 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 

\'\'. '" ,:, 
L.~,,_, " .. ~.,'0'i>:~ 

1.,.,) -

Sim Não 

X 
69 



...... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-*::....,..;~~-.!o:1~,L..J.:.....~~~=...,.. residente na 
hf=....o=:=:::f---P-~:::::-::=y..:::::::=:=::....--..!..~~=----\---t--:--:f---,.~--, na cidade de ITAPORANGA 

'AJU A-S , CEP nO 49120-000, pessoa f si ,vem, nos termos de que trata o subitem 
) 7.2.4 da Norma Complementar nQ. 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

. .-?~ 



(, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 
1tf:==.=:(:..J...I.~-f1::=~:::::::t,L.~Z-.--...!~~::""::::~~-I-#~---,f-!.,4,.lJv na cidade de ITAPORANGA 

'AJ DA-S , CEP n° 49120-000, pessoa físi ,vem, os termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

~IdJr~ /~SINPlTURA v 



\ ..) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira de i ' entidade nO ~ G?, C/ 6 , residente na 
" ~ ~ -- UO\ ~e.-ú- , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu G ~JJ..--~C-l \± Y B-RI (± "f-b~R-& \ Rfr ~~\)PJ±DG- C-rtteR~ 
portador da carteira de identidade nO . <l .s --s F ,residente na 

) \J - () '. Q. - f'\' , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 



~ i 
'I , -

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~ 
residente na 

~::::::::'=-t-~J:=<~~=t;.c::::!::::._-.....L.....c:::.=:::...;;t~7=-l--;r--'7l~-.L--.' na cidade de ITAPORANGA 
\ I, D'AJU A-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, , nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

h,X.c...CLt",L.,t,.l!....l"lL....tluà-~----, residente na 
-If:=tI--\,/--I-.!-I-f-----+-/--rLI------6.-I'-,4"L-gi~...,ItILJ..l.i~-~-----, a cidade de IT APORANGA 

'AJODA-SE, C n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.-------
Eu Jo Ser- fi vVlerU é.o 

~rtador da carteira de identidade nO "3 I ~ 5 E, residente na 
'/-éu lCJ ~{)J ,'q I 10.3 , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
~erviço. 

ITAPORANGA D' U DA- E, 19 de junho de 2009 

-------~ ---- -r.::·)·-R~' CO PlJBUC.O r~~l c.; ~.:- . 
SERVI ~' ., COr"1l ln i.c'.:'Ç\H;!" 
Ministeno da,~... ..' 

CONFERE COM O OR\G\N~L 
2 FEV 2Q11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

P , residente na 
---'-~~=--±:::::~"'---!.~~=-~~-"----""''---''':=.Ao~-= ____ , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 4912 -000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

Liou I O PÚBLICO FEDE~L 
SERV ç. j __ CO!"11"1\G."lçOes 
Ministéno l J~ ,-" 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 B EV 7. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 5ttY.§(Ç'-/;//;?P7-:5' ~ $~~ 
portador d? carteirª--de identidade nO .?- ,~ na 

.q; ,- ,< /, 7 ' t:7-. a cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

..-~ 
- - '\BLlCO FE.OE.~!\l 
SERV\~~ p~ '" cornuniGaÇoes 
Ministeno oa~ R\G\Nfl.L 

CONFERE r.;m.J\ O O 

2. fE\J '2 1 



:: ,\ 
j 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o . residente na 
! 'C,~ & '17:;; I a cidade de ITAPORANGA' 

D'A~UDÀ~SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

. ---~~-
'~·-;-RV-I-r.O-IJU-· \3-,UCO F~~E~1.. 

MinistériO das CornU!liG3Ç.IJ"S 

CONFERE CON1 O OR\G\N~.L 

2 F t .. 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu./' lU.. 
portador a carteira , residente na 
~ " ,.~,l'''''~''-~ ~ ~ '\':.- \' (.1 , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

9 de junho de 2009 

- -_..--~~ 

SERViÇO PUBLICO F~Dr:~Al \ 
Ministério d8S COf"ijlliC8çOes 

CONFERE COM O ORIGINAL, 
t 

8 FEV ?011 ~ 
~ 
~ __ I 



6,'2("-'" r·, ..... ),,, 
., 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p , residente na 
.... I el UJE lv ~ TO, na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

,-- - ------=--
SERViÇO p(JSUCO F~DE~l 

. Ministério dns COillunicaçoes 

CONFERE: COM O ORIGINAL 

2 FEV2 ~ 



6~~;:' Cn''j! '; 

~~' .100 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu La . {. r3:v11nJ1h& 
portadW da carteira de identidade nO j '3 t 4:lo ê ,residente na 
alio tlmn1r.JQ( '3Qj- , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse ,executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

SERViÇO PÚBLICO FEDE~L 
Ministério das COrmH1iCaçOes 

CONFERE COM.o Oi~IGINAL 

2 8 FEV 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 17;1:); <D é;tJ!t Y.. ~!a _ , 
portador a carteira de identidade nO g .03.3 . , r " -- • ~ 6, residente na ffjJfl= e.eg !Itltr;), tt 1 I fL , na cidade de ITAPORANGA 

'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000~ pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

('---------------4 
SERVIÇO PÚBLICO FEDEI~L 
Ministério dm; Comunicações 

CONFEr!f: SOM O or~IGINAL 

~2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

portador ca'r de identidade nO orlcu... , residente na 
~ a.. ~ ~. 7l: r:J.bD . (iuJ.e/' ,na cidade de ITAPORANGA 
D'AJ A-SE, CEP nO 49120-0 O, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

.I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CADEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

r---------·------~ 
SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério elas Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

D1f 



MANIFESTAÇÃO DE .APOIO INDIVIDUAL 

Eu cAt~ ot-w [2a&LtdJJ< t8O,MC~ , 
portqdor da carteira de identidade n° j' 8« b :5)E;> , residente na 

A\l- P./ESA}1 S\f\i) NVAP-YM2'/;. / na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa fíSica, 'vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 dejunho de 2009 

,---
SERViÇO PÚBLICO F~DE~Al 
Minist(~ria das ComUlllcaçoes 

CONFERE COM O ORtG'NAL 

2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

0r I da carteira de identidade n° ,'- : - '-' .' rr:3 , residente na 
V V O D1J - e -::- , na cidade de ITAPORANGA 

D' JUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
\ 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

SERViÇO PLJSlICO FEDERAL . 
. Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 



1- . ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~--~---F~----~~~~~~~~~~~--~~~ ___ I 
---'-~......J.;-,,#~"'-'--=----"'---'-_' residente na 

-+=:#~~--t>~~~~---L:...c::..~::::::::'......,J...-:t--fJ...~---::.,(.L~1 na cidade de ITAPORANGA 
O' JUO -SE, CEP n° 49120-000, pessoa fí i ,ve ,nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n~ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA O'AJUOA-SE, 19 de junho de 2009 

s,.~ ~2.6.~~ 
AS:SINAT~ , ________ __ 

SERVIÇO PÚBliCO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

c~··· 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ' Q. ~ , 

portador da carteira de ide tidade nO -:;(). - o , residente na 
4.) ~ C~~OJ\ MOAAd~Ld-''''A'J ~iJ , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-S ~ CEP n° 49120-000, pessoa [sica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

AS' INATU 

SERViÇO PLJBLlCO FEDERAL 
Ministério dJ3 Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

é:ôn 



( -) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

• '.J7",1 Eu /IHI!~H/"tJ·nz() ( '''; l' «yl.--" 

po.9~dor da carteira de identidade nOI§ v/CP: ç , residente na 
~ 1---y14fh, ~ ~ ,/14. , na cidade de ITAPORANGA 

O'AJUOA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

. ITAPORANGA O'AJUOA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
portador identidade .- S ;;:; ,residente na 

t7 V , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-S , CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA 7;;;:Jn
: de 2009 

ASSINATURA 

-,------. 
SERViÇO P(IBUCO F~:DE~l 
Ministério das Comunlcaçoe;, 

CONFER.E COM O ORIGINAL 

2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~~~~ 
,"-{.;<,"---,- __ f-.riJ!.~L"':""~~:""'+--_~~-' r sidente na 

--""d:::::::q.-+~~~:""::::::::::::::::"-'_:::::::::..l::"":::::~~--fJ.~~----I-' ffia cidade de ITAPORANGA 
'AJUD -SE, CEP n° 49120-000, pessoa físi , em, no termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar" o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

~ ?~if 
ASINATURA 

- _ .. ------=----~ 
SERViÇO P(JBLlCO FEDERAL 
Ministério) díl5 Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

e_'2""",,0_11 __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.. i . / (, 
Eu "«/,./u _,,",,"_( 

portador da' carteira de identidade nO ,/, t. --:: {, ;)q>;~ , residente na 
r:L: 1J1I,viL'-?t'//?,-'l.--v), J, na cidade de ITAPORANGA 
b'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CA:uEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha rei:iidência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

\ - ASSINATURA 

, ... ---..-------t 
SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
Ministório (:as Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu G!z=7.iIot!L twz !lo tv~Jc/4/e7VQ 
portador da carteira de identidade nO (. :Ç'Í' =+. SOG( , residente na 
I!VAf'AsçOS lódu. S/IV J%qjA 0,4 Q!udP.4 , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

&?J;dit ~a2 ~J7I/~ 
7 AS NATURA 

-,------, 
SERViÇO PljBLlCO FEDE~L 

. Ministério das COlnunlcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

.;}2~011 __ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 
na Idade de ITAPORANGA 

E, CEP n° 9120-000, pessoa fis c, em, s ermos de que trata o subitem 
I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

r-~\I'OCEOERAL RVIÇO PUEh .. '" r - _ 
SE, , t" ,.I.~" ('ornunir.,aç,08S 

MiniS 8no u.,.,' '". 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 8 F EV 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
portador a carteira , residente na 

O c> (( . O ,A../7 "71 , na cidade de ITAPORANGA 
D AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

, 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

,-,--------------~ 
SERViÇO PUBLICO F~DE~.AL 
Ministério d.;,.3 C:)I1l'JntCaçoe5 

CONFERE COM O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
portador da carteira , I residente na 
/QWfl MI}NoCL /l2.,.?Zf;No"C1 ./90 _ I na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área prétendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

,-,---------------, 
I SERVICO PU8L1CO Fr:DERAL 

Mini~l\éíiú oXJ Comunic.'J.çõ?5 

CONFEHE COM O Oí~IG\NI\L 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eult....Af2)r-jA. ~4 'S~~ ~ 
portador da carteira de identidade n° j ·Íj26· 835 , residente na 
~. U::-~~ fr\~:DP(2..11\JO õ}N , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

(-- .... _--....---._ ... 

SERViÇO P(113UCO FtoERAL 
Ministério d;13 Cor:1Unir,,:lções 

CONFERE COM O OHlGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
portador a residente na 
A ~ t S , na cid a e de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CE n 49120-000, peS'S a física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

,~~-~--------.------~ 
SERViÇO P()SLlCO FEDERAL 
Ministério d:;;;:. Cornunicaçôes 

CONFERE COM O ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu , 
portador~ carteira de identi M(Y R~ , residente na 
rw..n <'6.~.h t2.loQ 61" , na cid a e de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

~SINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 
--~~~~~~=---~~-

de ITAPORANGA 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

u- ~l-( ~ ;J ~ ~-----7~-A-S-S-IN~A~T~U~RA--L-~~~~ 

( ___ ~'_"'-•• "lIi. .... ~ ••• -.~.:,:",.",. .......... r_""-'."",,."'·,",---' 
SERViC\l Fl::};':O H::DEf':'AL 
Minist6rio rLr. CGrqlJrdcclções 

CONFEJIY CO!\l! O ORIGINAL 

t!:~20_11 __ 
(/ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 'L 

• ,?:> '2.~\ C., :"\::,; 
.:~', 1 j ~ <\, 

portador d carteira de i~ertidade , residente na 
PulA fiAPOMJJ6A cS21\L , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
J 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

-,,-w.aDl..~~ 

,-.---- "'-' ,-,r, Fr.·:nEHAL 
SERViÇO plbLL·,. ':-~ " 
M

' . tJ..":n (l"~ CCí'11UnlC3çOes InIS \:;11./ u,,· 

CONrEF.E COM O ORiGIN~L 

2 F EV 2011 



· f.':/''.':' c,-:>, 
.~<. )M 

\..l;' f{ :.;; 
,( 1,:~),.s' . ,?il;; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.... 
Eu I'-t A r<..~ '(\\1 RE:Lt o ~LU ê;[:DA 1 :r L v A , 

portador da.-ca~ira de identid~d,e, I n° 6 q 'Z.r q 1 3 , residente na 
flv If'. ;;t',\ ~-\t)a.A ~~ ~ N , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-0 , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subltem 
I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

----------,- O PúBL.\CO FEDE~L 
SERVIÇ. c.' ('omunicaçoes 
MinistenO ·t)~· .-

CONFERE GOM O ORIGINi\L 

2 FEV '1 

------



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LI 9 o 6 6 J... , residente na 
.IôJ~~o----\,.:::A;~oY:::t~-';~l.:!:!::::.~~~L.1::Jb::!~;:L..:!i,,--___ , na cidade de ITAPORANGA 

0-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
I 7.2.4 da Norma Compl entar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSI~TURA 

'-SERVIÇO PÚBLICO F~DE~l 
. . • Comunlcaçoes Ministéno da~, .1 . 

CONFERE COM O ORIGINAL 

b F ~·2011 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,- "I' residente na --~~~~-r~~~~-

~:::::::::+-------~~~;c:,~L------1..~:...x..:::::""'-.L-+-.fJ=J.é....!:.. __ ..,L-h-_' na cidade de ITAPORANGA 
D'AJU A-SE, CEP n° 49120-000, pessoa í ica, ve ,nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

/A~ ~b-7: ~o 
/ASSINATURA 

co Pú8L1CO FEDE~L 
SERy\ ~. o" COíOun\C:1çoes 

MíOlSIl;í!() dJ" .' o 

o .. r"'nl', "'níJi O ORIG\N/~L CONn:.l '.\;;' \,.1 V o, 

Ft,\I 2 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residente na 
~::::::=+-------f:=~~~':::::::=-:--:-:-!"":::::~:"""'::""..::....l..-7-71-IL..!:~-..;.t.--8 •. , na cidade de IT APORANGA 

) D'AJU A-S , CEP nO 49120-000, pessoa IS' ,vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

~~TU~ UJ~ 
-

r~ERVIÇO PÚBLICO F~DE~l 
.' d"<' Comunlcaço " Ministeno ,; • ., ~ 

CONFERE COM O ORIG\NAL 

8 FEV 11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

residen e na 
lf+=.:::::j=------P~~:::a::..:::::e...._~~~::::::.....l....._r~f.__.,t2..---, na cidade de JT APORANGA 

'AJ DA- E, CEP n° 49120-000, pessoa fí i ,vem, nos termos de que trata o subitem 
) 7.2..4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

.i,: , 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

,...-. ....... ,-
,--- pÕ~o \:EDE.R,t>.l. 

SERV\Ç(? ,~ •. iCé\Cões 
Mini3tr)nO da.:. Comun J 

CONFERE COM O ORIGINI\L 

FE ' -



· (:p~S Cn'). 

~~" /25 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

carteira JsJe iL1 ntidqd '. )01° , residente na 
'-{Jf:1 \R( <tl1 J,~ã cidade de ITAPORANGA 

D'AJU A-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

~~ ~ 
~~~~~----------------~~~---~ . 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

nO , residente na 
,.v..,I,;;kJ ____ ~~'e."'::~~~~~":__' ............ ~-=-e~~"""""l.-L..L-:-+=-'C?3 na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE EP n° 49120-000, pessoa íSica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

( fi?wC(VÃ.~;Ji,~~ 
SSINATURA 

~~. -----:-
, - "8L\l~O FI--at.R}. ~l SERViÇO Pl! ) , -: -

M
· . t:..n·o .).,,; l~fiÍnlJn\caçoes InIS:;:1 L'_" 

r:F.nr: CO~~ O ORIGINA.L CONr .IW. ;w 

2 EV 



) 

cf".':' r;i)" 

'"<:t'. 1:L:l· '\ .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

--Yí~J--;.....-=-::::::of-~=-------' residente na 
A~~~~~=-~~~l.:-:--:--~~~-J2....~':-r--é~c::3>-~' na cidade de ITAPORANGA 

'AJUDA-SE, P n° 49120-000, pessoa físi ,vem, nos termos de que trata o subitem 
7,2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

-



é':.~2; C:?<,~ 
,:;;,:" / J~ '<: 

'.J 
,,(.. f{ _,-,O? 

" V;,';j'\S' ~ ",?'~,,: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~ 1~k dR -mJe\brb-oolR huclLL~ 
portador \dacarteira de identid'a'de n° j.14 ~. 5'g'~ -~ ,residente na 

i?r~- U> Lm n) A~ B ÂT~ ~Ta- I '2 SS ,na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênçia se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

SERViÇO PIJBUCO F~OE~L 
Ministério d;~" C.omunlcaçoes 

CONFEHL COM O ORIGINAL 

ti FE' 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~~QffiCL ~ ~,*,'h9- . 
porta or d ~arteira d~ ~ênídãde nO O g~~:} Q~9 - 6' 5: se, residente na 

• • ~ ~ ,,;10 ~ N ~ , na cidade de ITAPORANGA 
'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 dejunho de 2009 

r-- ERAL 
SERViÇO PÚBLICO F~D:_ 
Ministério d:1:~ C0\11un:r.açoes 

CONFEF~E CiJl\ii O ORIGINAL 

tv 



I 
/ 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu . vvr;>\.~./Jlt;\lv 0uál.~...-cW.l f OV\'I ·I&-) 
portador d carteira ~e identidade nO ).''''14 4 .3 00 ~ E , residente na 
Av- Ivo~ hl ~ I /l~ 2S~ , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 
r _ O PUBLICO F~OE~L 

SERVIÇ: I cornLlnlcaçoes 
k'I'ln·l~tr.i'\('l (J8~, .I 
IV -' .. " L 

-,·t\~: ('("'IM O ORIGINA CONf-cr, ... ' .. ,C I 

B F E . 11 



\ 
l 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu .dJp A 
p'ortador da carteira de identidad nO '~Ie; '?1 I residente na 
~gmida io~" ~ ru~:J.5 5 I na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

," _. T 

SERViÇO PUBLICO F~DE~l 
Ministério da;:. ·Cornunlcaçoes 

CONFEHE CONl I) ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 1K~~ 5D~ AP~ 
POJ15t~d!_ êa~ííAde identidade n~ )'J.JCJC?J) 3 -5E , residente na 

ttnJilQ.LU2. LiluRJ/w. , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

lX/J~ fiw1õ:, d-fmw-I.a 
ASSINATURA c;:; 

=----.,.,.. ... .­,--
SERViÇO PÚBLICO F~DE~l 
Minist8iio tj:J;, Cornuolcaçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
portador d _ S S; é , residente na 

7Vvrf .6----t) / e I D E t-p 2.; C;; (O s N , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

) 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

\J ASSINARA 

om • -\ 

/'~ERVIÇO PI.JBLlCO F~DE~L \ 
- n·""C08" Mini5tério da:·; Comu IIt,CI; ." 

CONFERE COM (I OHlGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ;?~ ak"~~~ .fó~&/!?. 
portador da carteira de identidade nO ~. 7,.;);G .% 9/ , residente na 
_ LY: CLJ é?/( A4 .... 2,& g" 4/0 aI ,na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

, .. -----"'----.,..---
SERViÇO PUS1JCn F~DE.~l 
Ministério d3~ CmnunlGaç08S 

CONFERE: COM O ORIGINAL 



. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu UIEN~-5 
ador da carteira ,>-J residente na 

. e~ W/rI2.5 , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa ffsica, vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 clejunho de 2009 

) 

LJ OM.J/1 ÇQM ~ 
ASSINATURA. 

_____ ~I.~-·~ 
'~ERVIÇO PÚBLICO F~DE~..Al 

MinistGrio d3::' C':;:nun:saçoes 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 FEV 2011 

--I.--~-~--



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 0-.5 fYl u rv-f) O fJÓf2-fA r!A/(Jí14L/-7/fJ 
{-portador da carteira de i~tidade n°.5 3 5 - 4 ro q ~.~ r. ~, residente n~ 
IVú!'A C4tz/1 V&l-ftS, ~~1: , na cidade de ITAPORANGA 

O'AJUOA-SE, CEP n° 49í20-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA O'AJUOA-SE, 19 de junho de :?009 

,,------ -OEAAL 
SERViÇO PÚBLICO F~" .,- s 
Ministério das CO[flUflIC<:lI,Oe 

CONFEHE COM O ORIGINAL 

b F EV 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po , residente na 
---L-t-~""'T-.=-':::-t:::'=""""-,-:",,-"'-:-"-:-~'-+--__ ~--=-:--___ -----:' na cidade de IT APORANGA 
D'AJUDA- E, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

...... ,.._-~ 
,----. I IC"() FEDERAL . "O PU~JI. .'" '.-' - r ,_ SER~\\,. 'o .•• (OM~V.ln:GaçOd.o 

MiOlsWno Ga-' .1 

CONFERE COM O OR\GINAl. 

2 8 F EV 2011 



,', 

\j(~:<S\ ~ ~,;;//;j 

. MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu N IlL I . 
r da carteira de identidade , residente na 

t'-j7/{-f} VE.Lll , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120.;,000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 



) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu :FO'b[; oS 
port qOf da carteira de identidade n° '- 6 ~ , residente na 

. V v é:.--cG /J j2.. J9--N!) f} i< I , na cidade de ITAPORANGA 
O'AJUOA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

) 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA O'AJUOA-SE, 19 de junho de 2009 

" cJ () S.9' W J!- J j,,' t1/ cto;t/ h :~--n P'1e L9 .S, .. 4/'j;;.5'·' 
ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~>?---,f,..-,....J<-=-~~----==E:=---__ , residente na 
~ - e J-l) rn , na cidade de ITAPORANGA 

O' JUOA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA O'AJUOA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

.. ~ -- _ .. , . .....--.. - - '\ 

SERViÇO Pl)[l!.lC;r) FEDEr~L \ 
Ministério fj;<:' C~c!;n~mli~8!I(leS 1 

CONfEHE COi!\ O ORIGINAL i\ 
2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~;Ü '5É 1M 1'- rJ e ro , 
portador dJ carteira de identidade nO :3 in. ';;}211 ~ ..sspbe: , residente na 
~4A A RrJltLDO A. GA t<.t'{...~ I /J '3. fi 4r; , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa fí§lca, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

C- Fr"OEAAl 
I \fICO PÚBLICO ~. ~­

SER ~. d"'" ('rV\\!lflIGa"oCs 
Ministeno 'c.·") .J." 

CONrEFt COM O OR\G\Nt\l. 

ti 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu c1~-AhÀ1/.á, dII./JfI,I~L ,bh r.;/w;!;; /,"Lü'Jk, 
p~rtado~> da carteira de identidade n° -1_. '1(; tI . fi!? - ir -r ,S F ,residente na 
F-J V. C F S /!4, m çrl\f'Pt) PINO 5 i b/ ,na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP nO' 49120-000, . pessoa física, Çém, nos termos de que trata o subitem 
I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

............... "..... .. T .... 

SERViÇO PLJBLlCO F~DE~l 
Ministóíio da: Ccnn:flicaçoes 

CONFlJJ,I.; CeM o ORIG\N~l. 

~--1~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu r'io.Y>!I NI f?oJJÚ{j.u...q.;~} ~tJ)",hg{'Ct 
portador da carteira de identidade n°:1. tt()l4~ 1;1." c:& ' residente na 
11 \f · t e:-5 f} I< m lllli!/l 1f77YO < ti ' na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física. vem, nos termos de que trata o subitem 

I 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

,_ .. ~~""''''''''1 

SERViÇO PÚBLICO F~DE!V'L 
Ministf~rio dElc; COill'.\[;:C';(/lCS 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ?t:..JICVvt..cÜ-::. J , 

portador • da d:.,ira de id~ntidade n° ';l." O ~ , . s: E'residente na 
~ tOA. Ca.Lc Q,(/\..oi 'RIJ)i ~OS~ ~lna cidade de ITAPORANGA 

D'JlJDÃ-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
i 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

to.N\o.hq;;g ~hw, ~ 
ASSINATURA 

~ERVIÇO PÚBLICO F~DE~L 
. Ministério di'l3 Comunlcaçoes 

CONr.c p != C:nNl O OI\\GINAL 
I ""'·'í~ ~ 

e F - .D11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu Cléfeddl1 j) IG-~ 7JI'JI/1 b 
portador da carteira de identid de n° 'S.ll2. j;4?"3 -- fi S ~ , residente na 

- S L , na cidade de ITAPORANGA 
-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

I NATURA 

_.--------------~ 
SERViÇO PUBLICO FED[~L 
Ministério d.::l~; Ccnlurn~,~1çOGS 

CONFERE CC\'Jl O OHIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE 010 INDIVIDUAL 

Eu 
Jj ~ ;;; 

tr1ador d carteira <i1e identidade nO &.J~ , residente na 
lJY-7 Pfl/3L.. 'O DI tis J j b , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
) 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

1 
ITAPORANGA D'AJUD §. 19 de junho de 2009 

~ ASSINATURA 



t_) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.::t:-~~&--:;;---'='~~_--=:.---'-~, residente na 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
ortador da c~rteir~ d~ identid de residente na 
~ ~ D , na cidade de ITAPORANGA 

i D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEJRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 



'~ 
( .... / 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~os% ~LAJ\J~O k~Vi U; 
portador da carteira de identidade nO ~ O G . b.3 <> ~S-f}s ~ residente na 
R.V-A A I'.J ~ b4 ú:Jf-J:.r. AJ!N4\6q 0Ae t..e L, na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP nO 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

r_' _____ ...... """ __ --..-&lO"""~·l 

SERVICO PUBLiCO FEDERAL 
Ministério d,:i'~; Cc,-nui"dcaçfles . 

CONFERt: COiVI O OHlGB·IAL 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 

be.S Co,,, .~, 

~: ISO "I 

'tY., . (../ ,:i 
v ~ ó',{;, ~ c§& 

portador da <'" ç residente na 
1?ULiL {U-Gdg-[l7 Clr..sA :')~! arvbA. , na cidade de ITAPORANGA 

D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
I 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

~~~~J~ 
, ASSINATURA 

SERViÇO PUBliCO FE:DERJ\\. 
Ministério (L~. C<-:,';ur:iCJçós.;c 

CONFERE COr~l O OmGU'l/\~ 

0'11 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu ~tdM.in (QQÚ2lÚN). ~ 
portador. da carteira de identidade nO J. ~3:<l3-eJ G2 , residente na 
M- ®cu.H~ ~'~ , ~ 5"5 , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
.. Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA 

r-'---'--~U - ~ .... -" 
SERViÇO PllBLlCO FEDEFU\I 
Ministério d;:r; '::t;;,wnicaçõos 

CONFERE CCJ\Vi O OmGiNAL 



· MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eur~OvvA ~ ~ 
portador da carteira de identidade nO 'l",O 4. ~. ~C ,residente na 

~hAc It)}~ eeS/t/l., fD\~Nt>AAJ~JD SNna cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 de junho de 2009 

ASSINATURA IJ 

--~h ,- ol·I"I\ \::':0 FEDER/"L 
SERVICO, ,.-. - s 

~. J." t' ;' ''';~un\cnçoe Mini",teno(J()" •. _,., .. 1 

N
rE0\: C"O\\li O ORIGINAL CO r -r,~ .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~""-lI=~o,.....~"---____ , residente na 
.p..A.A,AJ.:....L.-~r........-~~~:....=_-So!I~q....::.....J".ALIIL..-~~~oddõo!I~, na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP n° 49120-000, essoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA., que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE, 19 dejunho de 2009 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016546/09 Localidade/UF: Itaporanga D Ajuda/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 11S1224 10S5953 Distância A:B 25.6 
(IBGE) 

Longitude 37W1242 37W1838 

, 
Processo I 

1. Entregou documentação tempestivamente? j 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Airton Senna sIn° 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

11. 
I 

A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

VIÁVEL 

/ Não l 
Sim 

Não 

-
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? - ,- , , I"" r. I AAL 

___ ~"N_ , 

~CO PU "L,"'·\) I ~,rtl" ,~ 
, , c"'r"n'\;ó.,.v'~ M'" '[[;'1 C'3S "c, I •• L' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora \I afJl,"~ \1_ U 

_ ,~M il ORIGINAL 
Rodovia Airton Senna sin° ,\"vNn:,\L. "'~ ... 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço A 8~él11 
12. Conclusão da Análise LV - -' 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da nor~mplementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.016546/09 
LOCALIDADE: Itaporanga D' Ajuda IUF: SE 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

Julia a Nascimento Teles 1 Siape: 1686871 

r-------',.,... ... ~..-
. SERVICO F'IJ8UCO FEDE~AL 

Minist{"rio (~:J~: CfJínunicaçoes 

CONFEkE COM O ORIGINAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016546/09 Localidade/UF: Itaporanga D Ajuda/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fls.Ol. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

O Estatuto Social (Fls. 8 a 16) e a Ata de Fundação (Fls. 17) não estão devidamente registrados, mas a Ata de Eleição (Fls. 18 a 31) está 
devidamente registrada. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias', legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Cauelra FM - Rádio Comunitária" (Fls. 45). 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 45. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalida ~cSliiRVIÇ ) PLIBUCO FEDEP.A 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televi ãoMinisté io d;)3 cornuniGaçõe~' 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
E COM ~"bRIGINA administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para E E(3~t 

de qualquer dos serviços mencionados? 
"I c, r - "'f"I~~ 

Fls. 45. ~ ~ Co. v ,-, ,~' I 

N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 
- IY ~ 11. 

CNPJ nO 10.665.269/0001-40 (Fls. 07). -1-.--
12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 2 anos Vali~ade: 24/01/2011 

Maioridade I 
\../ 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

lorena Rios Pimentel 
811.436.725-34 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

luclanoAzevedo Pimentel JÚnior 
033.391.215·24 Dirl:lior 

Sim 
,- . 

Sim Sim 
'Administrativo , 

Norma Suely Felix Santana 
170.725.655~15 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Endereço de Sede: Rodovia Airton Senna, sIno - Povoado Caueira (Fls. 45). 
Declaração de Fiel Cumprimento: Fls. 42. 
Comprovante de recolhimento de taxa: Fls. 46. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016546/09 Localidade/UF: Itaporanga D Ajuda/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Relação dos Associados: Não consta. 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Alteração do CNPJ; 
b) Comprovação, por melo de certidão cartorária, de que o Estatuto Social e a Ata de Fundação estão devidamente registrados; 
c) Relação dos associados; 
d) Substituição de membros da diretoria (motivo: vinculo familiar entre mais de 50% deles). 

12/11/2009 

Juhana Nascimento Teles 
(Analista) 

RadCom 

-~ ,-----
SERVIÇO PllBlVO r-EOI::~:J.I.L 
Ministério da~; C,\!f\lJnlGaçoes 

CONFERE COM O ORIGINf.\L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 59 J. G /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, s/n° - Povoado Caueira 
49.120-000/ Itaporanga D' Ajuda/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

1-~~~~F~~l:i;'?i(G:j~i;:;;;X)~~· ········1 

,. ~ ç ' .. ' ./ .. :.tf?3 .' 

t .......... (g~,,~c.J 
t __ !.'~ .... ·.==_=~,", .~.J.' ... 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.016546/09, na localidade 
de Itaporanga D' Ajuda/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a 
Ata de Constituição, datada de 09/0112009, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas JuIidicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

2) substituição da Sra. Lorena Rios Pimentel ou do Sr. Luciano Azevedo Pimentel 
Júnior por outro dirigente que não possua vínculo familiar com os demais diretores. Isso de deve 
ao· fato de que mais de 50% dos dirigentes da entidade possuem vínculo familiar (os Srs. Lorena 
Rios Pimentel e Luciano Azevedo Pimentel são imlãos, conforme consta de seus documentos de 
indentificação), o que é expressamente vedado pela NOlma Complementar nO 01/2004, em seu 
item 5.1, alínea "f'. Desse modo, a entidade deverá encaminh J:,,~.A.ia-4e-el: . 
devidamente registrada, na qual o novo ocupante' de cargo ~~f~l~f"ll~p.lba.CS[~6E~ 
Ademais, o novo membro deverá encaIbinhar as declarações mmu.trtedtos.~·.líeMQffit'€* 

subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01120 1!ONFERE COM O ORIGINAL 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos o 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou C 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da NOlma Complementar 

JT - DOS/SSCE-MC 



b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
confOlme o caso, de acordo com ao sub item 7.1, alínea "h" da Norma Complementar nO 0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
0112004; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con orme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamenrep~ 

CARLOSALBERTOFRR RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. N° 53000.016546/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PiJBUCO Ff~DESJ".L 
MinistE:íiO CL',é' CG;:1tmicaçrlBs 

CONFERE cm!1 O ORIGlNAL 

2 8 F EV 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO S q lG /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, s/no - Povoado Caueira 
49.120-000/ Itaporanga D' Ajuda/SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 12 de novembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.016546/09, na localidade 
de Itaporanga D' Ajuda/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a 
Ata de Constituição, datada de 09/01/2009, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

2) substituição da Sra. Lorena Rios Pimentel ou do Sr. Luciano Azevedo Pimentel 
Júnior por outro dirigente que não possua vínculo familiar com os demais diretores. Isso de deve 
ao· fato de que mais de 50% dos dirigentes da entidade possuem vínculo familiar (os Srs. Lorena 
Rios Pimentel e Luciano Azevedo Pimentel são irmãos, conforme consta de seus documentos de 
indentificação), o que é expressamente vedado pela Norma Complementar n° 01/2004, em seu 
item 5.1, alínea "r'. Desse modo, a entidade ~ever.á encaminhar cópia da Ata de 
devidamente registrada, na qual o novo ocupante de cargo d' o enp ~\ ~~F~~l. 
Ademais, o novo membro deverá· encaIbinhar as declarações e ~JWé~~os~:t~t~f:~~ilm 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; Mlnlstello l,e,,· .: ... O· ORIGINAL 

CONFERE C01·~\ . 
a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou na raliz r' . .. dez 

anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certid o d nto 'e' F), 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 01 2 4 

JT - DOS/SSCE-MC 
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b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar nO 01/2004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no sub item 7.1, aiínea "j" da Norma Complementar 
01/2004; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, con orme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

"'~'L"'~ RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

i 

JT - Proc. N° 53000.016546/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

SERViÇO PlJSUGO F~DE~AL 
Ministério d8~; C0i11utllCaç005 

CONFERE C(j[~\ ;J ORIGINAL 
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ofno 5916 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
Processo nO: 53000.016546/09 
Lorena Rios Pimentel 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, s/no - Povoado Caueira 
49120-000-Itaporanga D' Ajuda/SE 
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INOME OU RAZÃo SOCIA 

(~ c r 

ofn'" 5916 /2009/RADCOMIDOS/SSCE MC 

I' PREENCHER C0:'ol LETRA Dto ror",.,,, 

, -
Processo nO: 53000,016546/09 
Lorena Rios Pimentel 

r 

I I I I I I 'I 

I I I I I I 
ENDEREÇO I AORE~ Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 

Rodovia Airton Senna, s/n° - Povoado Caueira I 
I I I I I I' 49120-000-Itaporanga D' Ajuda/SE 
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DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE UVRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~ 
BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR ,~:::-;~"i! <7. 
.' ".. ()1 

i:l~ lJ1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~, _ l5'll<", 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO q ri '+ /2010/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,.lsde fevereiro de 2010. 

À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, s/n° - Povoado Caueira 
49.120-000/ Itaporanga D' Ajuda/SE 

Assunto: Reiteração do Ofício n° 5916/2009. 

Senhora Representante, 

! ' ,: i ,i\:~:'~,;":':;,'L<::; , '~~~"""-i 
':".\ f~~t)';f\ ~ 

! 

05 V7:/0 1 
~! 

"',,",,,,~,~ ü?f,~S:~L",.J 
Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.016546/09, na localidade 

de Itaporanga D 'Ajuda/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

, 1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a 
Ata de Constituição, datada de 09/01/2009, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas'Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
CaItorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 

u ' 
7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; f~. Je 9 -6 J68 --t't ;UM ~ 

2) substituição da Sra. Lorena Rios Pimentel ou do Sr. Luciano Azevedo Pimentel 
Júnior por outro dirigente que não possua vínculo familiar com os demais diretores. Isso de deve 
ao fato de que mais de 50% dos dirigentes da entidade possuem vínculo familiar (os Srs. Lorena 
Rios Pimentel e Luciano Azevedo Pimentel são irmãos, conforme consta de seus documentos de 
indentificação), o que é expressamente vedado pela Norma Complementar n° 01/2004, em seu 
item 5.1, alínea "f'. Desse modo, a entidade deverá encaminhar cópia da Ata de eleição, 

'devidamente registrada, na qual o novo ocupante de cargo diretivo tenha sido eleito. 
Ademais, o novo membro deverá encaminhar as' decl~rações e docymentos referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar n° 01/2004; / ~IJJ2.. '" 

• N •• • ~ :VJ(',() P"IR'-~CO FEDERAL 
, a) prova de que seus duetores sao brasIleIrOS natos ou naturab ~.luon~~:s~~:;qfiticarêH?g 

. d d . ' . d (" d RG C 'dN d Il1Isteno c".;, Yl F3 'I anos e maIOres e eZOlto anos ou emanCIpa os copIa o ou ertl aoas~ento e L, 

de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO 011200 CeNFERE CONl ORIGINAL 

f~, J::;~ tu-
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b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se . a~ fiel"" 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; / r-0. -196 . 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; /' 

. . Pt . ..J':t 1-
d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de ye6rdo com o disposto no subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 

01/2004; / PC; _ ~ 78 . 
3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 

do CPF, número do documento de. identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 

da Norma Complementar 0112004. / ftJ _ J 19' 10 Ji3 () 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente,· no prazo para cumprimento. das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

JT - Proc. N° 53000.016546/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

de Serviços Substituto 

r'----------~~ _________ ~ 
SERVIÇO PLJBlICO FEDERAL 
Ministério rias Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Ao 
limo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 53000 003941';20104 i 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASíLIA-DF 

SE p:gOJi) iLOGlCOlOGlCGRtlSPO 

Senhor Diretor, 

261'011'201 (I-i 7:i 1 

Ref. Ofício n° 5916/2009/RADOMIDOS/SSCE-MC 
PROCESSO N° 53.000.016.546/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEIRA., 
devidamente constituída na forma da legislação em vigor, tendo em vista o Ofício n° 
5916/2009/RADOMIDOS/SSCE-MC datado de 12 de novembro de 2009, referente autorização 
para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, vem, respeitosamente à presença de 
V.Sa. apresentar documentação solicitado no referido oficio. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

~8°0FiCIO~ ~ ~~ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

LORENA RIOS PIMENTEL 
Diretora G'eral 

.;!-9 '_'21 )2046 

~. 
RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 

ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 

FEDERAL 
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.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SERGIPE - PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ITAPORANGA D'AJUDA 

2° OFíCIO - REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAIS E 
JURíDICAS, TíTULOS E DOCUMENTOS E TABELIONATO 

Iara Maria Horta Maia 

-CERTIDAO 

CERTIFICO que a pedido da parte interessada, dei buscas nos Livros de 

Registros de Títulos e Documentos deste Oficio Extrajudicial, e no Livro N° 8-11, 
,. -- -- -._- -, --- ----

às folhas 80 a 81! sob número 1214, encontra-se registrado em data de 

10/02/2009, tendo sido protocolado sob nO 1044 em 10102/2009, o documento: 

"ATA DE REUJ'>lt~º D~ FUND~Ç~g DA ASSºÇl~ÇÃO CULTURAL E 

COMUNITÁRlA DO POVOADO CAUEIRA- ITA/~gf!.~_'Y.~(!t D'AJUDA/SERGIPE. 

Certifico ainda estarem devidamente arquivados neste Ofício, os documentos 

correspondentes desse registro, do que dou fé. 

Eu, Escrevente Autorizada. 

Itaporanga d'Ajuda(SE), 19 de Janeiro de 2010. 

r-'---__ .. ,I ............ _. __ _ 

SERViÇO PÚBL ICO FEDERAL 
Minístér;(! ci;3;" C!):l1unícações 

Válido somente com o 
selo de autenticidade. 

CON~f;PC ('(jê:1 t\ f'''RIGINAL I ',,-I \ I.... ~I' '.// ~ '.i \"J '.i 
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.REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SERGIPE - PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ITAPORANGA D'AJUDA 

2° OFíCIO - REGISTRO CIVil DAS PESSOAS NATURAIS E 
JURíDICAS, TíTULOS E DOCUMENTOS E TABELIONATO 

Iara Maria Horta Maia 

.... 
CERTIDAO 

CERTIFICO que a pedido da parte interessada, dei buscas nos Livros de 
--=---->~ _. 

Registros de Título~_e Documentos deste Ofício Extrajudicial, e no Livro N° 8-11, 
.,--~- --------------- .. ---_. __ .~-----.. - . -_... --------- .. --------~~-- --

às folhas 82 a 104, sob número 1215, encontra-se registrado em data de 

10/02/2009, tendo sido protocolado sob n° 1045 em 10/02/2009, o documento: 

"ATA DE REU~IÃ_~-ºE __ .APRQ\lACÃO D_O_.ESIAJHI.O_~_C.uLruB.ALE.. 

COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA -ITAPORANGA D'AJUDA/SERGIPE. 

Certifico ainda estarem devidamente arquivados neste Ofício, os documentos 

correspondentes desse registro, do que· dou fé. 

Eu, Escrevente Autorizada. 

Oulcinéia Siqueira,.::r-t::-&eflet>'e'ffi 

Válido somente com o 
selo de autenticidade: 

, 10· ITAh RANGA lrAJUDA (Se 
s~rlvan, não Oficializada 

Dr. 

CIVil. de: ~5soas NakJrais e juridl~a 
d~ TltulOS, Documenlos e Tabelionatl> 

rei de Ilii1Porang~ O'Ajuda (SEI,. 
Slqueira ~ 

SERVICO Pl:lt':'UCO FEDERAL 
Minislli:ric, (1'1:' COlnunicações 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃo 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, declaramos, para os devidos 
fins, qu~ nos comprometemos ao fiel cumprimento da lei nO 9.612/98, do Regulamento 
e das Normas estabeleCidas pãr80Serviço deHadiodifusão Comunitária. 

.. Itaporanga D'Ajuda-SE, 15 de janeiro de 2010 
-';q 

~,.. . 

J~~~ ~ ~ .~._~ 
LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

Diretora-Presidente 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, na localidade de ITAPORANGA D'AJUDA­
SE, declara que: 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
pela estação; 

.. t;:0ranga D'Ajuda-Se, 15 de janeiro de 2010 
..,8°0F/CIO 

~êJJY\f2R.) RL@b tt~ 
LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

Diretora-Presidente 

SERViÇO r!.'muco FEDERAL 
Ministério dei;': Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

.~. EV. 2Ü .. 11~j 
RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO .CAUE RA ~ __ 

ITAPORANGAD'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 --+--~ .......... ----.,-
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, Diretor Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, na localidade de ITAPORANGA D'AJUDA­
SE, declara que: 

- a entidade não é executante -.9 e qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serViço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

~ Itaporanga D'Ajuda-Se, 15 de janeiro de 2010 

ROOFie/o. .,~ 
k~J ~ fummt~tL 

LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

Diretora-Presidente 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO 
POVOADO CAUEIRA 

RELAÇÃO DE TODOS ASSOCIADOS 

LORENA RIOS PIMENTEL, identidade nO 43.009.070-9-SSP/SE e CPF n° 811.436.725-34; 
residente e domiciliado á Rua Leandro Castor, n° 31 - Povoado Caueira - ITAPORANGA 
D' AmDA-SE, CEP: 49120-000; 

LUCIANO AZEVEDO PIMENTEL JUNIOR, identidade n° 3.064.740-1-SSP-SE, residente e 
domiciliado á Rua Leandro Castor, n° 31 - Praia da Caveira - ITAPORANGA D'AmDA­
SE,CEP: 49120-000; 

NORMA SUELY FELIX SANTANA, identidade nO 388.924-SSP-SE e CPF n° 170.725.655-15; 
residente e domiciliado á Rua Leandro Castor, n° sln - Povoado Caueira - ITAPORANGA 
D' AmDA-SE,CEP: 49120-000; 

ADAILTON NASCIMENTO ALVES, identidade n° 1.266.944-0-SSP-SE e CPF n° 001.666.675-
52; residente e domiciliado á Condomínio Senhor do Bomfim, sInO - Povoado Caueira 
ITAPORANGA D'AmDA-SE, CEP: 49120-000; 

JOÃO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE, identidade n° 07.226.587-61-SSP-BA e CPF 
n° 091.551.555-53, residente e domiciliado á Rua Fausto Santos n° 80 - Povoado Caueira -
ITAPORANGAD'AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 

MARIA DA CONCEIÇÃO DOREA CARVALHO, identidade n° 853.524-SSP-SE e CPF n° 
615.575.445-49, residente e domiciliado á Rua Caravela, n° 407, Povoado Caueira -
ITAPORANGA D' AJUDA-SE,CEP: 49120-000; 

MARLI CASSIMIRO SANTOS, identidade nO 1.570.655-SSP-SE e CPF n° 017.393.635-07, 
residente e domiciliado no Condomínio Senhor do Bonfim sIn°, Povoado Caueira -

,/~ ITAPORANGA D'AmDA-SE,CEP: 49120-000; 

JOSEFA ANGELA SANTOS ASSUNÇÃO, identidade nO 773.654 e- ° 
661.619.325-04, residente e domiciliado no Condomínio Senhor do Bonfim ~~~SdBI~éffilERAL 
- IT APORANGA O' AJUDA-SE,CEP: 49120-000; _. Ministério ct8~, Comunicações 

. CONFERE COM O ORIGINAL 
MANOEL CARVALHO A. FILHO, identidade n° 08883406-99-SSP-BA, r siden~ e domiciliado 
na Rua Caravela n0397 - Praia da Caveira -ITAPORANGA-SE, CEP: 4912 OOO;"L Ff\l 201'1 

TELMA MARIA SOUZA MATTOS, identidade n° 1.012.819-SSP-SE, resi.'llG,l,~Iõõ-UI..I.LI.I.<I.I.iJ.I.I.i:UJ,I.L.LI.i:L-_ 
Rua Fausto Santos nO 80 - ITAPORANGA-SE, CEP: 49120-000; 

ANTÔNIO MARCOS FONSECA, identidade n° 1.404.106-SSP-SE, residente e domiciliado no 
Condomínio Senhor do BonfIm-ITAPORANGA-SE, CEP: 49120-000; 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° ~ POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE ~ CEP: 49120-000 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

ROBERTO SERGIO RODRIGUES, identidade n° 1.131.875-SSP-SE, residente e domiciliado na 
RuaJoséNicolaurosas/n-ITAPORANGA-SE, CEP: 49120-000; õ'3-s CO,,; / 

-:;, " 
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. r SERVIÇO PÚ8L1CO FEDERAL. 
Ministério (l::1~; CC~;l'mic(lções 

CONFr:f~E COM O OR\G!NAL 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumprid as integralmente - Processo instmído (la Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C·umprida.s integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ 

eM Cumpridas integralmente 

Analista responsávcl: _____________ -'-_ 

SIAPE: ___ c--;;;;;;:~== r- - --_._~- , 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

SE,R,VI9? PlJSUCO FEDE/(, 
MIn!stGfiO Ihs C':;:-:l!micE:ç(c, 

CONFERE CGLl O ORIG1N,,\ 

(~J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 2 B F" 2D11 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) C'umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Obse:tvações: 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsáyel:. _____________ -"--_ 

SIAPE:._---'-_____ _ -_ .. ~,~."'._._-,,._--
, I 

SERViÇO PUGUí";O FEDERAL i 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Ministério ('"q,~ \>~!·:lu:1icações 1 

I 

(~ Cumpridas integralmente CONFERE CCid O ORIGINAL! 
<&-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç-

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -7 
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DENOMINAÇÁOFANTASIA:FLS.15, .~ F4- ~í) ~-c 
/;Nv' ÚN<!v"()v \' . ' 

DENOMINAÇÃO: 

'CNPJ - FLS. O;; 
ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 08 o.,..- J () -
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';fITUIÇÃQ -,FLS. J ~ , 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃP, DA DENOMINAÇÃO -,rLS. ~, 

" ,J i' ' 

',DIItli~ORIA: VÃLIDAATÉ:r24,aJ', d()JJ.. MANDATO: ~ANOS-:-ART. )2.' 
'MEMBROSFLS. )56 ~ J6J ~ J=?l (~*{:;JG1~) 

.-,.-

, . 
-~~-+------,f-----------~------ 1-

_____ ----,-_--!L._ ________ ~L.------~;-) 

~ :. 

Brasília, .3J / 03/d{}J()"· Analista responsáveh d~·~e>v· . , 
, ' SIAPE: J 36-1< 3J '~ ,_ 
(IMA~ y~ )li .. / 



,. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministéllos - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício nO .15.26 120 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 31 de março de 2010. 
À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Ailion Senna, s/no - Povoado Caueira 
49.120-000/ Itaporanga D'Ajuda/SE 

Assunto: Reiteração do Ofício n° 5916/2009. 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.016546/09, na localidade 
de Itaporanga D' Ajuda/SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

- comprovação, por meio de Certidão Cartoráfia de que o Estatuto Social e a 
Ata de Constituição, datada de 09/0112009, foram devidamente registrados no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado de 
Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 0112004. Obs: A entidade encaminhou certidões 
cartorárias que indicam os registros dos citados documentos no Livro "B" de Títulos e 
Documentos não satisfazendo a exigência. O registro deve ser no Livro "A" de Pessoas 
Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infOlmamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo p 'a cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido eainda, toda a docume ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne d emtl;~ã(5 disp'nt't'l!l""'l~--'" 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 0112004.' SERViÇO r-lUEUCO FEDE~L 

Ministério !;.~~ C:~:It;nlcaçoes 

Atencio~ 

ARLOSALBER FREIRE RESENDE 

CONFERE C.'::;;; O ORlGINAL 

2 F EV 2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. N° 53000.016546/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ltaporanga D'Ajuda, 30 de Abril de 2010 

Ao 
Umo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Ref.: Oficio n° 1528/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
PROCESSO N° 53.000.016.546/2009 

Senhor Diretor, 

i,j 1t4\8T~R'(I D.".8 COM IJNlo:i:j. ÇljE8 
8R!i. ~rLl.ú .• DF 

53000021708/2010·68 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO 
CAUEIRA, devidamente constituída na forma da legislação em vigor, em atendimento 
ao Oficio nO 5916/2009IRADCOMIDOS/SSCE-MC datado de 12/11/2009, encaminhou 
toda documentação solicitada, protocolado em 26/0112010 com o n° 53000 
003941/2010-41. 

Através do Oficio nO 1528/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC, fomos informados 
que a comprovação por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a Ata de 
Constituição foram registradas no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, e que o 
registro deve ser no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

Desta forma, procuramos o Cartório do 2° Oficio - Registro Civil das Pessoas 
Naturais e Jurídicas, Títulos e Documentos e Tabelionato, que forneceu Certidão, em 
anexo, informando que "o acervo determinado pela Corregedoria deste Estado, bem 
como há a determinação de que se nomeie os Livros dessa competência como B, 
uma vez que os Livros que se referem a nomeação A são dos Assentos de 
Nascimentos" . 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

.~&<.tIt\e\. fu.~ ~<t~et 
LORENA RIOS PIMENTEL' 

Diretora Geraf -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOAD 

,--- - ~~ •• ,,,.~'I# 

SERViÇO Pl)3L.i:.;O FT.DERAL 
Ministél~o c],::;;:, Cumunicaç,õ?s 

8ófJVlfUft:r)j~1 O ORIGINAL 

28 FEV 2011 

.. ~-
RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAVEIRA 

ITAPORANGA D' AJUDA-SE - CEP 49120-000 ;-,..-..:.~ __ ~ ___ _ 
DOCUMENTO ANEY.AOO 
NESTAQATA 
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL~/) .~ ~-,)? 

'. fJ' •,'."; .. :. 
ESTADO DE SERGIPE ';::"'PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ITAPORANGA D' AJUDA 
2° OFÍCIO - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 
JURÍDICAS. TÍTULOS E DOCUMENTOS E TABELIONATO 

Iara Maria Horta Maia - Oficial 

CERTIDÃO 

Certifico, que os Livros de Registros de Títulos e Documentos e 

Tabelionato de Pessoas Naturais e Jurídicas deste 2° Ofício Extrajudicial, da 

Comarca de Itaporanga d' Ajuda/Sergipe, possui o acervo determinado pela 

Corregedoria deste Estado, bem como há a determinação de que se nomeie os 

Livros dessa competência como B, uma vez que os Livros que se referem a 

nomeação A são dos Assentos de Nascimentos. 

O referido é verdade e dou fé. 

Itaporanga d' Ajuda(SE), 30 de abril de 2010. 

,·ITAPORANGA O'AJUDA(S 
a não Oficializada 

: PO$~as NaWtlils fi JurídícilI 
los, rJl1tumentos o Tabelíonal" 

ltap6fimga D'Ajuda (5(;' 

Siqueira. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 ~ de maio de 2010. 

À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 

fi ~--.., ~ " Associação Cultmal e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, sino - Povoado Caueira 
49120-000 -Itaporanga D'Ajuda - SE 

~ f':/' 
'-'--,,-~-........ ~ . 

-.. :: :.~: ." ' ':":,.' -.' . 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.000.016.546-09, na 
localidade de Itaporanga D' Ajuda - SE, no qual essa Entidade requer autOlização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, esclarecemos o seguinte: 

Os atiigos 114 a 116 da Lei 6.015/73 dispõem o seguinte: 

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos.' (Renumerado do art. 115 
pela Lei n° 6.216, de 1975). 

I - os contratos, os atos constitutivos; o estatuto ou compromissos das sociedades civis. 
religiosas. pias. morais, científicas ou literárias, bem como o das fundações e das associações de 
utilidade pública; 

11 - as sociedades civis que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as 
anônimas. 

, 
~ 
~ 
t 
~ 

. lI! - os atos constitutivos e os estatutos dos partidos políticos. (lncluído pela Lei 11 09.096. de .. '_' 
~_ ........... ~.-.... t"_""~"':---

1995) ,. . ,,_.ro -"'[v::qJ~t 
SERViÇO rUE:.:' .. ·;) r.:oo~JI. .. ~ :. 

Parágrafo único. No mesmo cartório será feito o registro d.os jornais, perió icMWisijielnlis' (/dl~Jn\r ;:\I,:\)e~ 
impressoras, empresas de radiodifusão e agências de notícias a que se refere o a o • i' . W\ O OmGINAl 
5.250. de 9-2-1967. 

Art. 115. Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídi as, qu 
seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitos ou antI' -ias, 
nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da coletividade, à r·~Jt,m':i~lc:;::a;-:·--~--­
ou social, à moral e aos bons costumes. (Renumerado do art. 116pela Lei n° 6.216. de 1975). 

- DOS/SSCE-MC 
~ .. 



(' 

Parágrafo único, Ocorrendo qualquer dos motivos previstos neste artigo, o oficial do 
registro, de oficio ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará no processo de registro 
e suscitará dúvida para o Juiz, que a decidirá. 

Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores, os seguintes livros: 
(Renumerado do art. 117 pela Lei n° 6.216. de 1975). 

I - Livro A. para os fins indicados nos números I e IL do art. 114. com 300 (olhas; 

II - Livro B, para matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas de 
radiodifusão e agências de notícias, com 150 folhas. 

Parágrafo único. Quando o fimcionamento da sociedade depender de aprovação da 
autoridade, sem esta não poderá ser feito o registro. " 

Desta forma, a entidade deverá apresentar comprovação, por meio de 
Certidão Cartorária de que o Estatuto Social e a Ata de Constituição datada de 09/0112009 
foram devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infolTIlamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confoI detenninação disposta no 
subitem 7.3 da NOlTIla Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

f"~:1ItI.II-II,.~'I,-,-,-:U:"'I6""-

SERViÇO PU8L1CO F~DE!~Al. 
Ministério d,:;~:; (:o:-nunlcaçoes 

CONFERE COM O OHIGINAL 

f!7= 
SLPM - Proc. W 53,000,016.546-09 - Itaporanga D'Ajuda - SE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA 

lImo. Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD. Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de Certidões de Registro 
Ref.: Oficio n° 2173/201OIRADCOMIDOS/SSCE_MC 

Senhor Diretor 

tA INi~;Tr:RIO D.i!. B COM UI·HCIl. Ç;!JE8 
8R.iI. SfLl.ú .• DF 

53000030497/20'10-37 

SEPROiOllOGlCOLOGlCGRl.,'g!2ú 

1 Em atendimento ao Oficio supra referenciado, encaminhamos a V.Sa. em 
anexo, Certidão de Registro do Estatuto e Certidão de Registro da Ata de 
Fundação da Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira .. 

Atenciosamente 

~-oa ~ a"m9Jidlc~ 
LORENA RIOS PIMENTEL 

CPF N° 811.436.725-34 
DIRETORA GERAL 

r-~=----"""It:%IIT~ .. _II::~-

SERViÇO Pt:JEUCO F~[)E~~.o.L 
Ministerio C:;:\S Co!'nUnlG8J;OeS 

CONFERE CO~,:l O OHIGINAL 

(!;?:_/-
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COMARCA DE ITAPORANGA DIAJ 
20. OFÍCIO - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

(',t:>!' 
-'TÍTULOS 

E DOCUMENTOS TABELIONATO' 
Iara Maria Horta Maia - Titular 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Eu, Iara Maria Horta Maia) Oficial do 2°. Ofício, do 
TRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, da Comarca de 

Itaporanga D' Ajuda, do Estado~ergiPe, CERTIFICO que foi registrado sob nO 
06, às folhas 15 a 37, do Livro-OI, tendo sido protocolado no Livro A-OI, sob nO 

\ -em 10102/2009 o EST TO DA "ASSOCIAÇAO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA - ITAPORANGA D'AJUDA/SE. 
Certifico ainda estarem devidamente arquivados neste Ofício, os documentos 
correspondentes desse registro, do que dou fé. 

Av, 
FORUM FELISBELO FREIRE 

Itaporanga D' Ajuda(SE) 

-1. 0 úf1';IV f A IJRAW ... A D'AJUDA 
Esc;rl an a n~'; Ollcl~lIzod" 

~egls1ro Civil a: ... O:tb N.turals e Jurld cal 
OI_OIS'tO d. T lil 5, Oscumentos ,Tab.lI, R\e> _-I-+-_~-= 

Gomarç ,Cf UaDor"nUi O'Ajuda (SE) 

Iqm' ""ia 1/.>'10 Moio 

ITAPORANGA D' AJUDA(SE) 
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COMARCA DE ITAPORANGA D'AJUDA " 
io. OFÍCIO - REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E 

E DOCUMENTOS TABELIONATO I 

Iara Maria Horta Maia - Titular 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Eu, Iara Maria Horta Maia, Oficial do 2°. Ofício, do 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, da Comarca de 
Itaporanga D'Ajuda, do Estad~e ergipe, CERTIFICO que foi registrado sob nO 
05, às folhas 13 a 14, do Livr" A-O 1 tendo sido protocolado no Livro A-O 1, sob nO 
05, em 10102/2009 a ATA DE F NDAÇÃO DA "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA - ITAPORANGA D'AJUDA/SE. 
Certifico ainda estarem devidamente arquivados neste Oficio, os documentos 
correspondentes desse registro, do que dou fé. 

·'Va 

.... '0 

Av. Emidio Maxi s/n° -
FORUM FELISBELO FREIRE 

Itaporanga D' Ajuda(SE) 9 de Junho de 2010. 

Iara 

.".~,t, ,.tA Li AN' .. A O'AJlJDA (:i~" 
E~~~lv"n a ~o orlclalludA 

1egls',o CIVil Gt:"" N.tu,.ls o Ju,ldre •• 
·"'ulstro d. TIIul", umontos e l.bollon .... 

Com"., ri. ta o'.nga O"Ajud"SEI 

"lrO M"";(I fI."'n Moia 

SERViÇO F-:":r.'.!!"!) ;::::::H;;,\! 
Ministéric: rj;~", -.. (: ·:',ii' 11 i .Ir~ ~\::,';.'::i)G~; 

CONFERE CüM O ORiGINAL 

~Dll 

lT APORANGA D' AJUDA(SE) 
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MINISTÊruo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

c.61'l-3 1)0 

Referente Ofício no_:1_S_:6_-g __ -,L60_IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

1~lo~ 1.10. 
de~o~ /jo ---

Processon° 53000, o~cp· ~Lj6 - OS Localidade: 'Y:::ov~Q, 'ij A ~clC) 

Entidade: ~./' ~ -v ~...,~~ olA0 '-,-pQ0Q..G\OCe-

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análíse,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_) Cumprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) clnupridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

ObserYaçõcs~ 

Brasília, __ / __ / __ _ Analista responsável: _____________ --'----_ 

SIAPE:_~ _____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

eJÇ) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obo/1rvações: 

vjJ /VO CJUv/\f:J 

CONFERE COl'!l O ORlGlNAL 

2 b F E V ?~f11 

/ - ..,..----
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* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



DENO:MINAÇÃO FANTASIA: FLS. (j 5" ~ 0~ fvn fuolvo CJ:)YY\Jv\ ~ 

DENOMINAÇÃO: 

, , 

CNPJ - FLS. tO-::t-

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. ~,- 1G 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO - FLS. 1 ~'=t 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ,O,:DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

• • • • 1 

ó. ' 

I, ./ f 

',DIRETORIA: VÁLIDAÁTÉ:~ 0.1/ ~~,~ 
, MEMBROS FLS~ 1 S 0 .e.., 

MANDATO: 0 ANOS -: ART. t1 0 
169 ~ 1~j, ~~h:.~·cFJ\. 

\ ' 

,I 

i ",,\ 

\ ) , , 

Analista responsável:-,-,_-,-, _\_'=/""-",,L~~\"(:L.:...' _______ _ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA 

Ao 
limo Sr. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASfuA-DF 

M IHi8TtR!O D.li.3 COM UNIC.ú. Ç!jE8 
8 R.u. B iUIi. . Ct F 

53000 04.1403.1"2010-55 

SEPRO.t11 ILOGICOLOGiCGRLlSPO 

i 2 .• \)3.1'201 0-17:20 CJ3?f.P 

Ref. PROCESSO N° 53.000.016.54612009 

senhor Diretor, 

ir~ U ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEJIlA., 
devidamente constítuída na forma da legislação em vigor, referente ao projeto de aprovação de 
locais e equipamentos, a sabei: 

_ toda documentação eJencada no subitem 12.1 e suas alíneas da norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23f01f04, ou seja o Projeto Técnico. 

Para tanto, anexa ao presente, projeto de aprovação das caracterlsticáS técnicas de 
instalação, elaborado por engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de acordo com a 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, nO 1f2004, .aprovada pela Portaria 
nl) 103, de 23f01f04, publicada no Diário Oficial âa União de 2Sf01f2004. 

AtenCiosamente, 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E CQMVNITARIADO POVOADO CAUE1RA 

~~~{X~*t(, 
LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

Diretora Geral 

r·------__________ __ 
, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

& F[ . 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUElRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120~OOO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES • 
••• 

. - : Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISlslOlclIIAlçlÃlol IClulLITIUIRIAILI lEI IClolMlulNlllTIÁIRIIIAI 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA ÃO) CGC 

n O p O V O A D O C A U E I R A 11101616151216191010101114101 
DENOMINAÇÃO DE F ANT ASIA 

IclAlujE I I IRIAI IFIMI I ;.IRIÁIDI I 101 ICIOIMlulNI I I TIAIRI I IAI I I I I I 
I 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

IRlolnlolvlIlAI IAlIlRITlolNI IslEININIAI Isl/INI o I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I IplolvlolAIDlol IclAlulElllRIAI I I 
CIDADE DF 

I I ITIAP 10lRIAINIGIAI Inl' IAI J lulnlAI 1 I I I I I I I 1 I I LslEJ 
CEP FONE FAX 

14191112101-1010101 I I I-I I I I I-I I I I 1 1 I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL ". 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1·1 I I I I I '1 I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO " 

IRlolnlolvlI IAI IAI I IRITlolNI I S IEININIAI I s I/INI o I I/I I I I I I 
BAIRRO CIDADE..-

I p lolvlo IAlnlol le IAlulEII IRIA I I 1.1-- I 11 IT IAI p lolRIAINIGIAI IDI' I 
) CIDADE (CONTINUAÇÃO} DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I A I J I u lo I A I 1 1· I I I I I ~ I 111 °11 I 2' I 2 14" I s 11 3 I 7° 11 I 2' I 4 12" 1 W I 
./ ./ 

LOGRADOURO 

BAIRRO 

Iplolvlo IAlnlol lelAlulEIIIRIA I I I -I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF. 

IAIJlulo IAI I vr I I I I ~ .. / 
7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I InlEIA ILI I I INIDI.I&I leio IMI.IAN ITI.ILITIDI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101, lo ~B 13 lo I, 101m I I 13121, 101m 

MODELO 

I FI E I -I O I 21 F I 2 19 I O I / 
ÀL'fIT1JDE DO LOCAL 

I I I 161, lo Im 



9 -:-,LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO . 

IKIMlpl- IclAIBlolsl IElslpl.lslIlsITI.ILITlnIAI IRIGI 1211131 lul I 

EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13111 • lo ~ I h I • 121dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

12 I • 12 13 12 IdB 101.15191s 13 

Perdas na linha (PL)=.LAL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (PL Ght Gvt. 11 ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,59813) = - 18,25264 dBk 

Pt = Potência do transmissor. em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBIl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distAncia da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

I I 
I I 

I '. 
I 

i 
( 

UF 

CEP FONE FAX _ 

17101312121-1910111 16111-131312121-101619141 16111-131312121-101619151 
E-MAIL 

IEINIGIEITI.IRIAIDlllol@luloILI·lcloIMI.IBIRI I I I I I I I I 11 I I 
wc~ D~A 

IL--,B~I R:::7c1 A:=:I=-:s -,---I Í-L.I L--1I_1 .L.-I A--,-I ---1.-I_D -,-I F-,-I -,-1----,---1 -,--I ~I ~JL---+--'----I I 1-+--1--' I O I 2 11 I O I 8 I J I 2 I O 11 I O I 

I ASSINATURA (~ ~"'" I 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUElRA 

DECLARACÃO 

I 
/ o 'claro, em atendimento às normas vigentes, que em caso de ocoirência de 

la cf esta ão daASSOCUÇÃO CULTURAL E COMUNITAlllA DO POVOADO 

CAUElRA., na localidade de Itaporanga D'Ajuda.:.SE, em estações de radiodifusão e de 

telecomunicações regularmente autorízadas e instaladas, será interrompida a operação de 

seus transmissores até que os problemas sejam solucionados. 

Itaporanga D'Ajuda-SE, .15 de julho de 2010 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITAR1A DO POVOADO CAUElRA 

~ec.~ ~ .a)mlríU\:ú; 
LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° B11.436.725-34 

Diretora Geral 

RODOViA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 

SERViÇO F(i;~i:r\! f:EDERAl 
~1inistél'ilj dJ~:. C:",.\n1unicaçôes 

CONFERE CONlO ORIGiNAL 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

DeCLARAçÃO 

A abaixo assinada, dirigente 
CULTUR..4.L E COMUNlTARlA DO POVOADO CAUElRA., 
Itapoíanga D'Ajuda-SE, declara que: 

da ASSOCIAÇÃO 
na lotalidade de 

a) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibmta o atendimento do disposto no item 18.2.7.1; 

ttapoianga D'Ajuda-SE, 15 ele julho ele 2010 
ti. 

ASSOCIAÇÃO CULTUP.AL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUElRA 

~u~~-U:~ú 
lORENA RIOS PiMENTEL 
CPF N° 811.436.725-34 

Diretora Geral 

r.----...... .. ' .. 'IIIWil ... .JOI:'j1jv ... _.;. ____ 

SE.Ryl((~) Ft'.iflUCO FEIXJ{tl,L I 
MlnI'~I,:,;"'O de: .. ·· ,"""., 'I';"~~o;( ·0 .... ~'-' I "_, ... ) ,_,o •• ,:1 :I.~ I j .-,~,l':fL' ;.:, 

" CONFERE (;()Y: () ORIGINAL 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUElRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 4912()~OOO 

2 ti FI: 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CA UElRA 

DECLARACÃO 

A abaixo assinada, dirigente 
CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAVEIRA., 
Itaporanga D'Ajuda-SE, declara que: 

da ASSOCIAÇÃO 
íia localidMe de 

:'na ocorrê~~ia ?é_ i~~erferênc~as ;~~:~~~sHados pela estaçã_~, 
Interrompera Imediatamente uas ~:~~s~oes até que os 
problemas sejam sanados". 

"na ocorrência de interferências jri(Í~~~~~vei0ausadOs pela 
estação, caso estão não sejam sartadas ,ram estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmis~ . 

1taporanga D'Ajuda-SE, 15 cle'julho de 2010 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNlTARIA DO POVOADO CAUElRA 

ioo~ ~ ~'l1W~tt 
LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF N° 811.43B. 725-34 

Diretora Geral 

RODOVIA AIRTON SENNA S/NlJ 
- POVOADO CAUElRA 

ITAPORANGAD'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 

'.--" ... nl"='"""'''_, .. _ .. ', ••• :!; •• "'tl .. I ........ :..r.'IlIo'.I4'~. __ n_ .. 
SE,RY'ÇO P(1WiC:O FE:OFHAL I 
MlnlSI(,.-.'-· .-:.-.. ': i -', '''··1·1·11· ~·'""o'· ',c­••. IIU ',I ' ...... , .. ,I: J L:.\~., I:.,,) 



DECLARACÃO 

JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicações, inscrito no CREA sob n.O 8047/0, DECLARA que: 

1 - "As instalações da ""ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", Conforme 
proposto no presente projeto constante de Formulário 
padronizado anexo, onde a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 
18.2.7.1, e estão de acordo com a Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, n° 1/2004, aprovado pela 
Portaria nO 103 de 23/01/04, publicada no DOU de 26/01/04" 

2 - "As instalações dos transmissores e sistema irradiante, 
do "ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO 
POVOADO CAUEIRA", no presente projeto, constante dos 
Formulários Padronizados, anexos não excede o 
gabarito da Zona de proteção aos aeródromos existentes v'" 
nas proximidades de acordo com a legislação de 
Radiodifusão Comunitária vigente;" 

Brasília-DF, 15 de julho de 2010 

/ 

/ 



c. ) 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto Técnico da 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", constante do 
formulário em anexo, atende as seguintes exigências: 

As instalações da ""ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA", conforme proposto 
no presente projeto constante de Formulário padronizado anexo, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis 
à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a 
mais de um km de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção. 

NOME DO ENGENHEIRO: JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO 

ENDEREÇO P/CORRESPONDENCIA : SHS QUADRA 2 BLOCO J - SOBRELOJA HOTEL 
BONAPARTE - BRASíLIA-DF - CEP: 70322-901 

TEI.,EFONES: (61)-3322-0694 1 (61) - 3322-0695 

N° CREAA : 8.047/0 

~~~o 
JOSÉ E N LDO TENORIO NAS NTO 



CARACTER!STICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ........................................ 87,5 - '107,9 Mhz 
Impedância de entrada ................................... 500hms 
Polarização .............. ............ .................. ......... Circular 
Potência máxima de entrada ......................... 100 \Natts 
Ganl10 por elemento ....................................... -'1 dBi (-3,15 dBcI) 
Circularidade .... ............................. ............ ...... +/- 1,5 eiS 
VS\NR ............................................................. < U:1 
Área exposta por elemento ...... _...................... 0,09 m2 

Carga ao vento por elemento ........ .......... ....... 8,6 f<':gf 
Peso por elemento ......................... .......... ....... '1,6 Kg 
Dimensóes por elemento (A); L x P) ........ ....... 930 rnrn x 300 rnm x 1050 mlll 
Resistência a vento ........................................ 120 !<m/h 
Conector ... ............... ...... ........ .................. ....... UHF Fêmea 
Proteção elétrica.............................................. Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

FE N F XXX 
n r ~I n 

li 
1,' 

V \', \, \ " 

FM Espiral W ele elBmentos F Fêmea Canal 

, A= Altura L= Largura ;:>= Pro7uf'oidad8 

~ Pesos e dimsns6'3s são variáveis ce aC'J,-c:o com c g3:1rO e ~rsqllência de op9í8ção solic:taca í~elo ciienle 

I') 
,(.., 
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... _----
DiagralTla ele Azimute na 
polarização Hori2:.olllsl 

280 

270 
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250 

190 180 170 

Diagrama de Azimute na 
polarização Vertical 

260 

270 

260 

250 

190 180 170 

ANOS 

80 

90 

100 

70 

80 

90 

Membro do Federacão CISQ 

~!,~Ae 
Sistema da Guardade Cer1ificodo 

. <, . .:. 
[1' 0,95 -04 91.211% 
5" 0,95 -0,4 91.211% 
1[1' D,95 -0,4 91.211% 
15' 0,95 -0.4 91.211% 
Zl" 0,95 -0.4 91.211% 
25' 0,95 .0,4 91.211% 
ID' 0.115 -0.4 91211% 
35' 0,95 ·0.35 92,26% 

40" O.W -0.3 93,33% 
45' 0$ -0,25 1».41% 
00' 0,911 -0.15 00,61% 
55" 0,00 -0.1 W.72% 
00- 1 o 10000% 
65' 1 o loo.OO'A. 
70" 1 o 100.00% 
75' 1 o 100.00% 
ao' 1 o 100.00% 
65' 1 o 100.00% 

... " ." 
100' 0.92 -0.7 115,11% 
185" 0,92 -0,7 85.11% 
190" D,92 -0.7 115,11% 
1115' D,92 -0,7 85.11% 
200" 0,93 -0,6 fIflOO1o 

2Il5' 0.1» -0.5 89.13% 
210' - ·0,4 91.3J% 
215' o,w -0.3 93.33% 
Zl!J' 0,911 ·0.2 95,_ 

225" o.m -0.1 W.72% 
ZJ)" 1 o loo,OO'l\ 
235' 1 o 100.00% 
240' 1 o 100.00% 
2-IS' 1 o 100.00% 
'J5Y' 1 o 100.00% 
255' 1 o 100.00% 
200' 1 o 100.00% 
265' 1 o 100.00% 

., 
o- 0.89 -1 79,43% 
6' M' -I 19.43% 
lO' 0.6' -1 79.43% 
1.' 0.8' ,I 79.43% 
lO' 0,89 ,I 7943% 
25' 0.89 -1 79._ 
30" 0.9 -O •• 81.28% 
35' 0,91 -0.8 83.18% 
40" 0,92 .... 7 85.11% 
46' 0,93 -0,65 86.10% 
50' 0,93 ... .6 87.10% 
65" 0.94 -0,5 00.13% 
60" 0.96 -O.' 91.20% 
65" 0.97 -0.3 93.33% 
70' 0.98 ·0,2 95.60% 
75' 0,9' -0,1 97,72",(, 

60' 1 o 100.00% 
85" 1 o 100.00% 

o Vale da E~'Strô;âca .. -- " 
9[J' 1 O 100000l0 
95" 1 O 100.00% 
Iocr 1 O 100.00% 
105" 1 O 100.00% 
11tr 1 O 100.000l0 
115" 1 O 100.00% 
12[1' 1 O 100.00% 
125" o,m -0.1 97.72% 
13tl' 0.00 -0,2 9550% 
135" 0.97 -0.3 93;G% 
14[1' 0.95 -O.' 91.Zl"A. 
145" 0,94 -0,5 89.13% 
15[1' 0.93 -06 8710% 
155" 0.93 -0.6 8710% 
16[1' 0.92 -07 85,11% 
165" 0,92 -0.7 85,11% 
17tr 0,92 -0.7 85,11% 
175" 0.92 -0.7 85,11% 

, , 
270" 1 o 100.00% 
Z15" 1 O 100.00% 
28tl' 1 O loo.00'A. 
285" 1 O 100.00% 
29f1' 1 O 100.00% 
295" 1 O l00,OO'A. 
OOU' O.a> -0.1 117;72$. 
:lO5" 0,911 -0.15 96.61% 
31[1' 0.fJ/ -0.25 9441% 
315" 0.fJ/ -0.3 93.33% 
:rN' 0.95 -0.35 92,25% 
325" 0.95 -O •• 91.20% 
3:lO' 0.95 -O.' 91.20' ... 
3J5" 0.95 -O.' 91,20% 
34tr 0.95 -0.4 91,20% 

345" 0,95 -0,4 91.2O'A. 
350" 0.95 -0.4 91,20% 

?6S' 0.95 -0.4 91.2O'A. 
'~"_ .. -r-'-.--:-'".'-;~.'.-'-.'.''' 

9tl' 100.00% ... 100.00% 
100' 100.00% 
lO.' 100.00% 
110' 100.00% 
115- 100.00% 
120' 100.00% 
126' 0.99 ·0,1 97,72% 
130' 0.98 ..... 96.60% 
135' 0,97 -0,3 93,33% 

140' 0.95 ...... 90.16% 

'''' 0,93 -0,6 87,10% 
150' 0.92- -0,7 85.11'" 
165' 0.91 -0,0 83,16% 
160' O., -0,9 61.26% 
1..- 0,9 -0,9 81.2~Ao 

1700 0.9 -0,9 61.26'" 
175" 0.9 -0.9 81.26% 

FEDEHAL 

_ • .....!. 
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Diagrama de Azimute na 
polarização Circular 
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ANOS 

80 

90 

100 

O' 

5' 

lO' 

IS' 

20' 

25' 

30' 

35' 

40' 

45' 

91' 

55' 

50' 

65' 

70' 

75" 

80' 

85' 

, , 
180' 

185' 

190' 

195' 

200" 

205' 

210' 

215' 

220' 

225' 

230' 

235' 

. 240' 

. 245' 

250' 

255' 

260" 

265' 

~:;C'<>. 
,-,," 

Merribro da feCl'eRlCco CISQ 

~!,r!A e 
Sistema do QuaSdade CertlITcodo 

~~~)@> >~ 
',~,' 1:;,-,,\' 

Eletro-eletrónico~ ~~; 

BRASIL 
o Vale do E'Btrõ,,;ca 

., - .' , 
0,92257143 ",7 115,11% SO' 1 O 100,00'10 

0,922571013 ",7 85,11% 95' 1 O 100,00'10 

0,92251143 ",7 85,11% 100' 1 O 100,00% 

0.92257143 ",7 85,11% 105' 1 o 10000'10 
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CONFEf<:E COi'~j O OR!GINAL 

1I111m!m 
Antenas Profissionais 

RU~ F~rnando Ferreira da SAva. Bairro Santa Cecilia ~ Pouso Alegre ~ MG - 31550-000 - Tal.: +55 3449 9868 • www.id8alal1tenas.com.~r 
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Diagrama de Elevação para 1 elemento 
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Diagrama de Elevação para 3 elementos 
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Diagrama de Elevação para 6 elementos 
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Oiag1"81112, de Elevação para 2 elely,entos 
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Diagrama de Elevação para 4 elementos 
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0600/03 

~ 
ANATEL 

Solicitante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

Certificado de Homologação 
(Intransferrvel) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

Fabricante: 

Página 1 de 2 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. ' TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO- CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-
rRIS (RIS 

SANTA RITA DO SAPUCAI-

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
,Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 20030526.02012 , emitido pelo OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de 
Certificação. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

)nsmissor de Radiodifusão Comunitãria - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitãria 

Caracteristicas técnicas básicas: 

Faixa de ~~~~ências Tx Potência M~~~a de Saida Designaçãod~ Emissões 

87,8 a 108 O 25,0 180!<F3E ',,, 
878 a 108,0 25,0 256KF8E J' 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Constitui obrigação do fornecedor do produto no Brasil providencia!,~ identificação do produto homologado, nos termos do art, 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comerclalizad~s, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
-~ffclerlslicas técnicas que fundamentarama certificação!o~ginal.' 

As informações constantes deste, certifi!"ado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal dá~natel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral deCertificâçãó e 

Engenharia do ESPectro 

v 
, 

r-'---------·------------~II 
SERViÇO PÜ8L!CO FEDERAL. 
Ministério das Comunicações 

CONFERE COM O ORIGINAL 

2 B'v ,011 

~ 
•• ,'0/ 

, .-, ::.1,'" 

r' , . "'/ 

,-' I 

)) /' 

/ ,~,,"-, 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificado/HomologacaoPNCC.asp?consulta=1&?NurnRFGCT=60003 28/07/2010 
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GOVERNO DE 

Secretaria de Estado 
da Infra-estrutura 

Companhia Estadual de Habttaç80 
e Obras Pdbllcas 

::>EL T iI. 
CONSULTORIA L TOA 
RUA NOSSA SENHORA DAS FONTES, N' 158 - BAIRRO CENTRO - sÃO CRISTÓVÃO/SE - CEP.: 49100-000 
RUA JOS~ RAMOS DA SILVA, N' 176 - BAIRRO PRAIA 13 DE JULHO - ARACAJU/SE - CEP.: 49020-200 
TElEFAX: (79) 3246-2811 I 9901-6235 - E-mail: deltaconsult©bol.com.br 

ENGO JOSÉ CARDOSO LIMA 4215/D-BA 1123/SE 
RESP. T~CNICO DATA CREA VISTO 

AUTOR DO PROJETO DATA CREA VISTO 

SE 

SE 

AUTOR DO PROJETO DATA CREA VISTO SERVI~(j8UCO Ff )E 
Ministério da:" COfill.lni açô 

LEVANTAMENTO DATA CREA VISTO 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLAI"MÉTRICO 

REDE DE ESGOT 
.r --~. ~. __ ..... _~---;-.... ~ ... __ ...... ~- -

POVOADO CAUEIRA, MUNICfpIO/UF: ITAPORANGAD' AJUDA/SE 

DATA PROJETO 
03/2009 TOPOGRAFIA 

ESCALA PLANTA 
1: 7500 PLANIMETRIA 

N"PE0044T0001RO 
CT N" 17/2008 
OS N" 008/2008 

REV 

00 

~=.--~--------------------------------------------------~~~~~~~~----~ -
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.. ·.1104-01 10491.04951 96904.959606 00001.571009 4 467200000031.(1;; 
, 

.,. --" 

~.<. 
Local de pagamento . ~encimento • ,11 
fl\TÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUl\LQUER ~O OU CASA LOTÉRICA 23/07 J2t1JJ: ~ Cedente f/'9ência/Código cedente , lJ. ' . 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronorria do Distrito Federal 1041/04959E ",S\ ." -; 
Data do documento I~ documento l~sPécie doc. ~ile I~te processaménto ~número 
13/0712010 157100 REC 13/0712010 904959600000157100~ 

Uio do banco ~~rteira ~$écie puanlidade 
ralOr Documento ,,) Valor documento 

31,50 31,5~ 
Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) (-) Desconto 1 Abatimentos 
Não receber após o vencimento 
Descrição: Registro da ART ON..If\E 57100/2010 -) Outras deduções 

Endereço da obra/serviço: RODOVIA AIRTON SE\llllAS/N' 
Proprietário: ASSOCiAÇÃO CULTURAL E COMU/llTÁRiA DO POVOADO CAUEIRA 

+) Mora 1 Multa 

+) Outros acréscimos 

,,) Valor cobrado 
Emitido por ARTON..If\E .O 

~acado 
JOSE EDNAl..DO TENORIO NASCIMENTO - DF80471D 

~d.balxa -Sacador/Avallsta 

1111111 11111I111II1I1I1~lllllnllllll~111 
Autenticação mecânica - Ficha de Compensaçao 

._ .... ____ ... _. ____________ . __ . __ . ___ ....... _. __ ...... __ . _. _. __ ._ ... ____ . ___ . ____ . _. _ .. _ ..... _ .. __ . __ . ____ . _. _. _ .. ____ .. _ .. __ .... _ .. __ ... _ .. _ ... gP..rI~ !l.E! .t!~~!'!. .P-'?!l.t!I!1.E!~!'!. 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério (b~ Comunicações . 

CONFERECOrn O ORIGINAL 2rP: 



CRIA-DF 
2 Nome do profissional: 

conselho R~lonill de Enpenharla.. Arqulteturil 
e I\-gronomla do Distrito Federal 

JOSE EDNALDO TENORIO NASCIMENTO 

3 Tltulo(s) prolisslona~ls): 

5N.D CPF: 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Registro de Contrato sob a forma de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - Lei Federal nO 6.496/77 

RESPONSAvEL TÉCNICO/CONTRATADO 

226~814.261-20 
16 Endereço do proRsslonal: . 
HABITACIONAL VICENTE PIRES CHACARA 44 CS. 21B-TAGUATINGA NORTE 

8 Cldade/UF: 

4 Registro nD
; 

DF8047/D 

TAGUATINGNDF J~~~;:0800 110 Telelone: 
(61) 33971236 rE.

mail
: ENGET.RADIO@UOL.COM.BR 

12 Nome da empresa contratada: 113 N.' RegolrolV.lo CREA·DF: 114 Telerone: 

CONTRATANTE 
15 Nome do Conlralante {pessoa fislca ou Jurldlca}: . 16 CPF/CNPJ: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEIRA 10.665.269/0001-40 

17 Endereço para Correspondênda: 18 CidadeJUF: 19CEP; 20 Telefone: 
RODOVIA AIRTON SENNA S/N"O-POVOADO CAUEIRA ITAPORANGA D'AJUDNSE 49120-000 (61) 33220694 

21 Nome do proprlelârio da obta/servlço: 22 CPF/CNPJ: 23 Telefone: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEIRA 10.665.269/0001-40 (61) 33220694 

I DESCRiÇÃO DA OBRA OU SERViÇO CONTRATADO 
J 24 Tipo do Registro da ART: 25 Caraclarislica da ART: 26 Participação: 27 Vinculo do profissional: 28 S~uaçao da obra/serviço: 

1 1-Normal 1 - Projeto 1 - Individual 3 - Sócio 1 - Não Iniciada 

-'\ 
29 Endereço da obra ou serviço: 30 Ck:ladelUF: 

RODOVIA AIRTON SENNA S/N° ITAPORANDA D'AJUDNSE 

31 CEP: 32 Telefone: 33 Valor da obra/serviços: 34 Valor dos honorár1os: 35 Praz.o de execução (em dias): 

49120-000 (61) 33220694 1000.00 1000.00 90 

36 Inicio das Allvfdadas: 37 N,' de pavimenlos: 38 Area Inkial: 39 Area de acréscimo: 40 ~-:ea lolal: 

13/07/2010 O 0.00 0.00 0.00 

41 Objeto da obra ou seNlço, descrito conforme o conlralo: 

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE APROVAÇÃO DE LOCAIS DE EMISSORA DE RAOIO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE ITAPORANGA D'AJUDA-SE 

." 

~~~ ____ -r,~~~~~~~~~ ____ ~~~D~E=S~C~R~~~'Ã~O~D~A~S~A~T~IV~I~DAr.D~E~S=T=ÉC=N~I~C~A~S~~=-________________________________ , 

1
42 Nlvel de 1 ~~~icIade Técnica I ~.;~:~~r~:ac:acód. : 1 45 Quantidade: . 1 46 ~nldade de 1 47 Observaçôes Complemenlares: 

f-'A",IU""",,,,,o"-lEcód~. :-~-+''''''''"-=--t''''''''''''''-'=='':'7:'''''lli--I--~-:-_-+!!!m",,,,,,,,K1l!.' ",cód7;E" :---1 ;DECLARO QUE O PROJETO/OBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE AC 
L...I ___ 2 ___ -'-I __ 5_1 __ I'--__ "B_0_1_0_9 __ -'I'--__ 1c...0'--_-'-I ___ H_z __ -,I ESTABELECIDO PELO DECRETO N.' 5296/2004. ART. 11: "A CONSTRUÇÃO. REFORMA O 

AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES DE USO PÚBLICO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA O 
DESTINAÇÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇÃO, DEVERÃO SER EXECUTADAS O 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM ACEsslvEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICI~NCI 
OU COM MOBILIDADE REDUZIDA. 

48 Enlidade prolissional com direito a repasse do percenlual da taxa de ART: 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE BRASILlA - SENGE 

PARA USO DO CREA DF ,- _ali _"l_AI!< M ---
49 Vinculação: 50 N.o Vinculo: 51 Serviço: 52 Vmcula, â ART N.o/Aoo: 

1. Projeto SERViÇO PUBLICO FEDE ~L 2. Obra/Serviço 
3. Co-autoria Ministério dFI~. Comunicaç( es 
4. Co-responsabilidade 
5. Complemenlação. 50 N.o Vinculo: 51 Serviço: 52Vmcula à ART N.o/Ano; 

6. SubsUlulção CONFERE COM O OF?IGI~ AL 7. Subcorilratos 

50 N.o Vinculo: 51 Serviço: 52Vmcula 
OARTN"7 ff E vynt 201 

-

ASSINATURAS LL 
53Ded,,~;~iaS",,'nlonn'çõ.~ 54 De acordo: 55 De acordo: 

>.~,~~t, V 
" Assin~lura' do Profissional slnalura do Conlratanta Anuência do Contralanle Original 

M~t6Ic:!(rvf!Í() 
57 Recebido por. TODA ART DEVERA SER BAIXADA JUNTO AO CREA-DF QUANDO 

DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 
ART ONLlNE 1'" VIA: CREA - 2' VIA: VIA PROFISSIONAL ~ 3' VIA: ÓRGÃOS PÚBLICOS 

4'" VIA: OBRA· 5' VIA: PROPRIETARIO 

O signatário do presente documento tem ciência de que a falsidade das declarações aqui Informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
penal e administrativamente. 

Válida somente com as assinaturas do Profissional e do Conlratanle, e após conferência pelo CREA-DF. 

14/07/2010 I 59 VALOR DA TAXA: 
58 DATA DO PAGAMENTO: 31,50 I 60 BOLETO N.': 

157100 

i 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subiteJ!ll2.1 alfnea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de ácordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; 

- o item 8 - ANTENAlTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, aIt. em relação ao solo, aIt. da 
torre e altitude do local. 

d 
/. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto nÇ! subitem 12.1, subalfneas "b.1" e I~ 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: . I _ ~ 

b.1) Declaração finnada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que f r 6 
sejam sanadas; . 

b.2) Declaração firmada pelo representante legaI da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no I ? í 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBl!. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em confonne ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical'e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes' horizontal e vertical dos diagramas, confonne 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

V tl~o 

f'.......r--. \_"' __ 
Z àb 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 Q!! caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado I y Y' 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alfnea "f' da 
Nonna Complementar 0112004. _._--+-~~--+._---

-

. \.l~"V!~:-' 'UDL..'.,,) FEDERAL 
g) Parecer conclusivo, àssinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atend aMffl~él'lo da::'çC)rt) nicaçôes 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de· até 91dBji da emis ora não fica I I~) 
situado a mais de um quilômetro de distãncia da antena transmissora em nenhuma direção, conforme $OHftC"'~E COU! O ( HIGINAL 
subitem 12.1, alínea "g" da N.orma Complementar 01/2004. ' . ,., 
h) Anotação de ResponsabiI~dade Técnica _ ART referente à instalação proposta, conforme disp~sto no ~ ~bitem lf.Ij : I"f~t Z 11 
alfnea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou utenticaç~o G' /' V' 
bancária. .. j . I ')í'\ ~ 

-~ , 
.\) 

- RADCOMIDOS/SSCE-MC 



CRIA-DF 
Con!isJho Reglona! del:ngenllarla, Arquitetura 

c Agfohomhl! do Df5trito fedçral 

Situação de Profissionais com registro 110 Crea-I)F 

Busca por: @ Nome do Profissional O CPF ~nn, .. nlt .. 

Resultado da busca por: jose ednaldo tenorio 

Nome 

') 

JO;,~ EDNALDO TENORIO 
NASCIMENTO 

Título(s) e Atribuição(ões) Profissional 
(is) 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Atribuições: 

RES 218/73 ART 08 

RES 218/73 ART 09 

1 profissional(is) encontrado(s). Situações em 19/10/2010 

Em caso de pendência procure a Ouvidoria 

N0 CREA Situação em: 
19/10/2010 

DF8047/D Normal 

Clique abaixo para consultar a legislação das Atribuições Profissionais no site do Confea 

• L~ls 
• Decretos 
• Decretos-Lei 

/{esoluções 
• Decisões Normativas 



I, , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃ,Q 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016546/09 localidade/UF: Itaporanga O Ajuda/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 11 S1224 10S5953 Distância A:B 25.6 
(IBGE) 

longitude 37W1242 37W1838 

Processo 

1. Sim 
} 

Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia Airton Senna, sIn° 

2.1. Endereço do Studio 

Rodovia Airton Senna, sIn° 

I 
} 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia Airton Senna, sIn° 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise I 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

." ., -, ...... ~ 
I 

SERVI O Pl1CI.~) íTDERr.L I 

: CONFFRj: e('lf.i; (') ()P:(~li\I. 'L. 
/l 

..... 
j 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O tia norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. ~./I -J f' 

19/10/2010 

- //Javrer .... lIcHU. 
{../ - (Analista) 

Página 1 de 1 
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j 
J 

~ 
ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 19/10/201017:29:51 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SE 

Município 

Itaporanga d'Ajuda 

Usuário: - Data: 19/10/2010 

Município: Itaporanga d'Ajuda 

Canal 

290 

Hora: 17:29:51 

Freqüência 

105,9 

-~ ........ _-~---
SERVIÇO PlJ8t !CO F;;~~;~~ 
Ministéiio dn:;; C\::;m!nb'~çües 

CONFERE COM O OnlGINAL 

P;!:1 



ú 

MINISTlmIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° lO _/RADCOMIDOSISSCE-MC de __ 1 __ 1 ---
Processon° S3GOO,()~rç, .5'-10 - cg Localidade: ~~ \1 ~ctc')\ JSe 

Entidade: UMacAD\·coJ) ~A.oJ C" C(J>')~)"~jQ.) d;() <-:Poug-LÀ~-
. I 

. . Cc-\..A.AY..A/\..-CN . 

( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (la Fase) . 
(_)\Cpm~ridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) (2umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll"lTADA 
, 

Observações: 

Brasília, ---1 __ 1 __ _ An~ista responsável: ____________ ---'~ 

SIAPE: __ --:--_--.-__ _ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: ' ... __ ........ L......, ....... __ .. _~ ... ,-..c..-........ 

SERViÇO pUm.lco F~:DE·RAL 
(~ Cumpridas integralmente . Ministério d·;'; (:orilunic:açõl;s • 

~) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte doctimen - E~:E Cm.'í O Or,~IGINAL 

Observações: 

'\.C.AJ»,J 

(' 

" "!:" 

* CONTINUAÇÃO - ~E~~ :-7 

; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° (ô5<i,J" /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, ~ ~ de outubro de 2010. 

À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, s/n° - Povoado Caueira 
49120-000 - Itaporanga D' Ajuda - SE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.016.546-09, na 
localidade de Itaporanga D' Ajuda - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, esclarecemos o seguinte: 

a) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 
do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delitJIita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBJ!. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emis~ora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. 

Dado que na planta de arruamento não consta o nome da rua corr '-'&8-w_.~~.~,~_,~~.~ 

endereço do local proposto pela entidade para a instalação do sistema irradiante S§tiRV~:.!(jI.!Cn rT:DERAi 
endereço do mesmo. Ministério dé':; C{j";;IH;k.:;ç5e~, 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA 
CONFER~: ("":,,:: f'l OR'I'(':'IN' l 

'.' .'\~'" ' .. , " I t\ . , 

b) Em atenção à COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/A 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes da entid des que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa::AA'" ~So::-:.c:!la:::-:ç~ar:::o:-----­
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- DOS/SSCE-MC di 



.-co r 
.,.,,''!o-::> ,-,o '-. 

• ,"TV..., \.;i,,~:;) 
"~ n~. uv 'fi 
\L1r>~ m .• " 'é') 

. Y OI 
- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) aír~ __ C;?J 

do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período,' desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

JAGA - Prac. N° 53.000.016546/09 - Itaporanga D' Ajuda - SE - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

,__ .... 1:10 _v ____ ~_~ 

SERViÇO p(JS! .. iCi~J F::=.m:RAl 
Ministério d :y'~. j.:.:u;rll~n!r;·J:;õGS 

CONFERE COM O O;"lqINAL 

2 FE' 2011 



Ao 
IImOSr. 

6t<;"~:-t-_~: ~'?>~ (~(){.o 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUElRA ~·As. 'z.-)~ T-
UI Rl'brtr.a: ,)~ 

. Q", (J c,,'::; 
\}IJ" X. -".) 

:Itaporanga D'Ajuda-SE,,' 12 de novembro de 201à -- '.~ 

MINI=:õTERIO op,s Ç;OMUNlc,Q,çõe~ 
E:R.Q, arUA • DF 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 530000590831'2010-93 

SEPROJO IlOGJCOLOGlCGRLlSPO 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
BRASluA-DF 

Senhor Diretor, 

Ref, Ofício nO 6542/201 O/RADOM/DOS/SSCE-MC 
PROCESSO N° 63.000.016.54612009' 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEIRA., 
devidamente constituída na forma da legislação em vigor, tendo em vista o Ofício nO 
6542/2010/RADOM/DOS/SSCE-MC datado de 12 de novembro de 2009, referente autorização 

para execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, vem, respeitosamente à presença de 
V.Sa. apresentar documentação solicitado no referido oficio. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

r----"'.,... ... -...... ~--"'...--..... --, ...... -
SERVICO fl\'!W if':() j'EDf:RAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO C 1Jl.IiiIR:ÁP '.!'" '~ür'-!!.Jl!cc'.i/)!:S 

rfxw~~~~, 
LORENA R!OS PIMENTEL 

Diretora Geral 

CONFEHE COM () OHiGINAL 

... ,_--l---+-~---;:-­
DOCUMENTO 
NESTA DATA 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUEIRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAI S I s [o[cl I [AlçIÃ[ol IClulLITlulRIAILI lEI IclolMlulNI I ITIÁ!R[ I IAI [ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA9ÃO) CGC 

IDlol IplolvlolAIDlol IclAlulEIIIRIAI [ 11101616151216191010101114101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

[CIAlujE / I IR/A/ /FIM/ /-IR/ÁIDI I 101 IC/O/M/U/N/ I /T/AIR/ I/A/ / / / / 
) 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

IR!o!n!o!v!IIAI IAIIIRITlolNI IslEININIAI IsI/INlo! IKIMI 11141.141 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

[ I I I I I I I I I / I I I Ip lolvlolAlnlol IclAlulEI I IRIAI I I I I I 
CIDADE UF 

J I JTIAIr lolRIAINIGIAI IDI' IAI J lulDIA! I I I I I I I I I I I I I LslEJ 
CEP FONE FAX 

14191112101-1010101 I I I-I I I I 1-[ I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I J J J J J J J J J J J J J J J J J J J J J J J J I J J J J J J J I J 

5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlolDlolvlIIAI 
BAIRRO CIDADE 

,--",-I p.........,1 Oo<....LJ ---,--v 1=--0 --'--".1 A~I D"",--,I~O..L..-I -,-"JCo<..-..<l~A.....,.1 u,--,--,J E ......... I .......... I .....,..1 R"-,,,-,k\ ........ I-<----,-1 ---LI --.....JI II I T I A J pIo J R I A I N I G I A I I DI, I 
, CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFiCAS 

. I A I J I u In I A I 1 1 I I I I I LtlU I 1 [ 1 °/1 I 2' [ 2 15" I s 1I 31 7° 11 [ 2' 1412" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

BAIRRO 

Iplolvlo IAIDlol IclAlulEI I IRIA I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IAtJlutolAI I1 I I I I I ~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO POTRNcr A 

I T I E I C [ -11 11 I 3 I I I I I I I I I I 2 I 5 I , I O I Watts I 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

II I D I E ~ I L I I I I N I DI. I & I I cio IM I . I A IN I TI. I L I T I DI IFIEI-loI2IFI219Iol 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I 101. lo ~B /3 /0 I , 101m I I 13121. 101m 
ALtiTUDE DO LOCAL 

I / / 16/, 101m 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABlUCANTE MODELO 

I K IM! P 1- I cI A I B 101 s I I E I s I p I . I s 11 I s I TI. I L I T I D I A I IRIGI 1211131 lul I 
COMPlUMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13 11 I . 101m I h I . 12 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

12 I . 12 13 12 IdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (1]) 

101.15191813 

Perdas na linha (PL)=L.AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght Gvt .11 ) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,59813) = - 18,25264 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em I{W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.l) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

CEP FONE . FAX 

I I 
I I 

UF 

17101312121- 1~lo111 16111-131312121-101619141 16111- 131312121- 101619151 
E-MAIL 

IEINIGIEITI·IRIAIDI I lol@luloILI·lcloIMI·IBIRI I 1 1 I 1 1 1 I I I I I 
DATA 

11161/11111/121 0111 01 

;. \ 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

DECLARAÇÃO 

LO RENA RIOS PIMENTEL, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA, declaro para os devidos fins que: 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: (11°12'25"S) de latitude 
e (37°12'42"W) de longitude, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
RODOVIA AIRTON SENA, KM 14,4 - POVOADO CAUEIRA , na cidade de ITAPORANGA 
D'AJUDA-SE, CEP: 49120-000; 

Itaporanga D'Ajuda-SE, 09 de novembro de 2010 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DO POVOADO CAUEIRA 

fJ(;;'{j}ft&v ~ ~~ 
LORENA RIOS PIMENTEL 

Diretora Geral r-'--____ a _____ _ 

S~R.V/(;:~ PUaLlCO Ff:~l 
- Mlnl:;t~:no (j;::;, (;/'IrJ"'Jrll'~"çO" _ -,...., '~(I, es 

CONFEf~E COM O ORiGINAL 

2 E\l 20 

RODOVIA AIRTON SENNA SIN° - POVOADO CAUElRA 
ITAPORANGA D'AJUDA-SE - CEP: 49120-000 
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Untitled Document 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010051905 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

Página 1 de 2 

'CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

LORENA RIOS PIMENTEL 
CPF: 811.436.725-34 

NADA_ CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipê~·~-· 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
! Portarias N0 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado r:~~~~~~~~~~~J;~i~~~~Cl 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessa @t)~"?émJM::fbmGINJ\L 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

8 F - . 
Atenção: 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a soli it9u, caso . 
entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máxi 0de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta Certidão. 

Aracaju, 09/11/2010 17:51:56 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 



, TJSE - Sistema de Controle Processual do 10 Grau 

Salgado 
Certidão de Folha Corrida Única 

Certifico e dou fé que, revendo os registros constantes no Sistema de Rol dos Culpados do Estado de 
Sergipe, constatei nada haver contra: .. _ 

----_.-_.~~--~ ... ~, ... ~~ .......... .-

Dados Pessoais 

Nome 
LORENA RIOS PIMENTEL 

Pai Mãe 
LUCIANO AZEVEDO PIMENTEL TELMA RIOS PIMENTEL 

Endereço 
RUA LEANDRO CASTOR, N 31 

Bairro 
POVOADO CAUEIRA 

Profissão 
FISIOTERAPEUTA 

Cidade 
ITAPORANGA D'AJUDA 

Grau de Instrução 
SUPERIOR COMPLETO 

Nascimento 
16/05/1983 

Estado Civil 
SOLTEIRO(A) 

Estado Cep 
SE 49120000 

Tipo Documento Número 
CART. IDENTIDADE 43009070-9 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. 

Salgado /SE, 09 de Novembro de 2010. 

~ t.u.,C~ ciL~ b· 04'\&YQ . . ' . 
V Re~onsáver·~. ~ ~ 

-------------"ISENTO . DO PAGA~lENl'O J.: ,. 

EMOLUMENTOS E S E L O O E 

AUTENTICIDADE, NOS TERMOS 

DO § 4: DO ART. 18 DA PORTARIA 

I _N." 003 GP1, de 04 de JaDeiro de 2000" 

t---wi-· Iy·tb!:> 

CONFH<E COM ORIGINAL 

2011 

http://www.intranet.tjse.jus.br/scp/preimpressos/cartorio/certidaorolnegativa2.wsp?TM... 9/11/2010 



Untitled Document 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010051907 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

Página 1 de 2 

i:/"''i:. C 

1 CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

NORMA SUELV FELlX SANTANA 
CPF: 170.725.655-15 

NADA CON$IA, na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe-o -"--

Observações: 

, 1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
-' Portarias NO 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

2 - O nO do documento constante nesta certidão foi informado p 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessad 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

-- -~-·~-="·"·~·_·""""'''·'''·t 

I p'E~~I~af~F-\t~O sfiàU~f\L 
~&~f&HfH~:>d:ii micaçôes 

éONF, m: cgM O ORIGINAL 

~F Lv 2011 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a s ICI ou, cas 
entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número desta Certidão. 

Aracaju, 09/11/2010 17:59:39 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 
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, TJSE - Sistema de Controle Processual do 10 Grau 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 

Salgado 
Certidão de Folha Corrida Única 

Certifico e dou fé que, revendo os registros constantes no Sistema de Rol dos Culpados do Estado de 
Sergipe, constatei nada h~ELCQntra: 

_.~--

Nome 

NORMA SUELY FELIX SANTANA 

Pai 
JOÃO DE SANTANA 

Endereço 
RUA LENADRO COSTA S/N 

Bairro 
POVOADO CAUEIRA 

Profissão 
JORNALISTA 

Dados Pessoais 

Mãe 
MARIA DOS ANJOS FÉLIX 

Cidade 
ITAPORANGA D'AJUDA 

Grau de Instrução 
SUPERIOR COMPLETO 

Nascimento Estado Civil 

20/02/1960 SOLTEIRO(A) 

Estado Cep 

SE 49120000 

Tipo Documento Número 

CNPF 17072565515 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. 

Salgado /SE, 09 de Novembro de 2010. 

Res'lionsável ~o_ ~~ C<.,Q~ 

\Jv<)t. .1) -:),- (, .~ 

"iSENTO - ___ o • 

f.iU i',a • .'H'i.ENTü l~ ;~. 

I EMOLUMEN1'OS E S E L O () h: 

AUTENTICIDADE. NOS" T.llltMOj I 

I DO i 4," 00 ART. 18 DA PORTARIA I 
N: .. 3 GPl, de 04.de Janeiro de 20.00" , 

r---.-... ........ "'· ....... r. .. ···.,.",.,, __ ·_ ... _ ............. 

SERViÇO r!~m!.Y~() ;T!);~}:t\L 
Ministério (f". ç;'.",·nu::ic::.:çôes 

CONFERE (.:()Í\:'! O ORIGINAL 

http://www.intranet.tjse.jus.br/scp/preimpressos/cartorio/certidaorolnegativa2. wsp ?TM... 9/11/2010 



UntitIed Document 

Poder Judiciário 
JUSTIÇA FEDERAL 

N° 2010051906 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
Natureza: Criminal 

Página 1 de 2 

)CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

ADAIL TON NASCIMENTO ALVES 
CPF: 001.666.675-52 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado de .. ~ -~-._.-.....,....-~_.-... ~ 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base nas 
~ Portarias NO 368/2004-DF e 112/2006-DF; 

2 - ° na do documento constante nesta certidão foi informado pel 
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, 
documento original (ex: CPF e Identidade); 

Atenção: 

,."---'-40'~ .............. ~ ..... .... ""~., ... : ...... 1' ... _, ••• ,. •• ~ ... '" ....... ".~ 

§S,~~~~,tel~I;s.~a:':')F;::i'\i_ I 

J.!imJ;J"'~eio """',"1 "'/""j'\"'t"" onrtlr l't". . '\..1" "" .,. 1"r'.,.~, , ~O.J 

CONFEf~E C'OH U ORlG/N,~L 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a s IC, . 

entenda necessário, no endereço http://www.jfse.jus.br por um prazo máximod 30 (trinta) 
dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPl e o número dest Certidão. 

Aracaju, 09/11/2010 17:55:10 

Fórum Ministro Geraldo Barreto Sobral - Centro Administrativo Augusto Franco 
Av. Or. Carlos Rodrigues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Sergipe - Brasil -CEP: 49080-902 

Telefone: (079) 3216-2200 - Fax: (079) 3216-2215 - Expediente: segunda a sexta, das 9 às 18 



, TJSE - Sistema de Controle Processual do 10 Grau 

Salgado 
Certidão de Folha Corrida Única 

Certifico e dou fé que, revendo os registros constantes no Sistema de Rol dos Culpados do Estado de 
Sergipe, constatei nada h~Y§..Lº-oJ)j:ra.;..._ 

,-' ._--

Dados Pessoais 

Nome 
ADAILTON NASCIMENTO ALVES 

Pai Mãe 
ANGELO RODRIGUES ALVES JOSEFA NASCIMENTO ALVES 

Endereço 
CONDOMÍNIO SENHOR DO BOM FIM S/N 

Bairro 
POVOADO CAUEIRA 

Profissão 
MESTRE DE OBRAS 

Cidade 
ITAPORANGA D'AJUDA 

Grau de Instrução 
10. GRAU COMPLETO 

Nascimento 
21/10/1973 

Estado Civil 
SOLTEIRO(A) 

Estado Cep 
SE 49120000 

Tipo Documento Número 
CART. IDENTIDADE 1266944-0 

Prazo de validade deste documento: 30 (trinta) dias. 

Salgado /SE, 09 de Novembro de 2010. 

<bvMtv rJ.v ~~ hC2l4NW> Ol-~ 1X2e " 
RespoRsável -('~~ ~,c:A,.ch.l.q 

"ISENTO DO P;:-----OAIlAr 
. ".lENTO DE 

EMOLUMENTOS E SELO 
AUTENTICIDADE O E 
DO. . NOS TJn~MOS 

I 14. DO ART. U! DA Po I N.o 003 GP . .RTARIA 
I, de 04 de J . 

- , 81lelro de 2000" 

~.I)f(;,3 

,-------
SERViÇO PÚBLICO F~DE~L 
Ministério das Cornunlc:Woes 

CONFERE COM () ORIGINAL 

2 '·V 2 

http://www.intranet.tjse.jus.br/scp/preimpressos/cartorio/certidaorolnegativa2.wsp?TM... 9/1112010 
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PRAI' 

SEIlGIPE 

Secretaria de Estado 
da Infra-estrutura 

Companhia Estadual de Habitaç80 
• Obras POblicos 

~LT~. 
'UL TORIA L TDA 
\::NHORA DAS FONTES, N' 158 - BAIRRO CENTRO - SÃO CRISTÓVÃO/SE - CEP.: 49100-000 

\OS DA SILVA, N' 176 - BAIRRO PRAIA 13 DE JULHO - ARACAJU/SE - CEP.: 49020-200 
~246-2811 / 9901-6235 - E-moil: deltoconsull@bol.com.br 

o 
o 
o 

~ 
.,f 
OI co 
.l!. 

\. 
, 
",CARDOSO LIMA 4215/D-BA 1123/SE 

o 

DATA CREA VISTO SE 

,- -",--_ .. .:-... .--- -, 
DATA CREA 

CONFERE COM o ORIGINAL 
DATA CREA 2 rEv, 2011 SE 

DATA CREA 

I cttóno ~ascinnt.o 
'\TOPOGRÁFICO PLAIMÉTRICO jose .. TtIl 'muni(",aç.biS 

Engll <\0 "leCú • 12~ RE.GIÃO 

'\ DE ESG"EA;r,t6 
\ --___ J I I "I-<-~~ 

'MUNICfpIO/UF: ITAPORANGA O'AJUOA/SE 

N"PE0044TO001RO 
CT N" 17/2008 
OS; N" 008/2008 

REV BLOCO FOLHA 

00 01/01 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA jURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 'i 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA /" 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU . I 4 -
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessrdade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor coordenador do Departamento de outorga de Serviços de 
Raçl,lQdlfWsã.Q Çpm.!wMrjÇl, 

CONSIDERANDO que o art. 22l da Lei Maior esta tu i que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artrsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famHia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relatIvas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d51livre e direto ,recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no' código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. '. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuítu pemonae. . 

CONSIDERANDO a necessIdade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assodé!tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes h~ existência de Imputação de 
'execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

, 

3. Este é o motivo p lo qU~' restitu os processos relativos à outor9a para 
execução do serviço de radiodif ão o unitári , em trâmite nesta coordenação-Geral 
Assuntos jurrdlcos de Comunicaç, o EI t ônic?l,. e:z que' apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito ai3c>s a ad ção as medid sugeridas. r---~~ ____ -, 

SER~~O pl)SWt ;,-, F-:ncRAL 

'. '. 

-+--I-I-__ ~:: ras la, e e li'iL \9i;),(~\:: .:~)miJlliGações C
-iSTl ' 27 d 1M Çl . L)-"nr ' C.I.,'_ 

I • Av- 4.""""'- = -=' CONFEf\E COM O OHIGINAL 

i
EREIRA DEl F 'AN.C.Q.---' ,__ . 

Adv I gado da ynião, B F 2 
coorcjenador-Geral de ssun os jurrdicas de Comunicação Elet ônica 011 

. \ i 
Esplanada dos MInIstérIos, ~IOCO "~" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflfa - ' 

Telefones: {61} 3311-6535/331r6248\. Fax: {fil} 3,11-6602 Em~": conJur@~c.90v.br 

'" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TÉCNICO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAVEIRA 

Localidade: Itaporanga D Ajuda UF: SE 

Processo: 53000.016546/09 

Em atendimento à cota n0261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 224 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de esta entidade não outorgadas na localidade de Itaporanga D Ajuda / 
SE , de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Encaminho à área jurídica para providências, 

____ .-uo-' ... --

r~ERVI(,O P:JBLlCO F~DE~L 
M'lr,'ls\:',:r; (ia::; COrlluPlcaçoes 

I .. r:., 1·4 .~ 

CONFERE COM O m~IGINAI. 

Brasília, 24 de novembro de 2010, 8 F E 011 

Javier Alfaro /SIAPE: 1551653 
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MINISTEruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIlViENTO DE EXIGÊNCIAS 

. con~ r0~. cJ,<à~ I r>UJ}O I~W )CG.GBI üONj012.,- m0/ P6u . 
ReferenteQffcinn° /O_fRADCOMIDOS/SSCE-MC· de 02,=t/ Cf?J/ K> , 

Processou' Ó '" -000· G~E. . 'S 46 - 0,\ Localidade: 1to.~. b\ ~c::!cQ, - ~e 
Entidade: __ ----=-__________________________ _ 

( ) lÍnica entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICASt ., 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 8 Fase) _ . 
(_),Cpmpridas p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) ·Qumpridk integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
., 

Observações: 

Brasília, __ /----1 __ _ An~ista responsável:. ____________ -+-_ 

SIAPE:,_~--,-_--;-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente . 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doclimentação: 

Observações: 

~ 

'a o,.: 

.' ~;:.·/i:·~~:~:' . 
.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ ~ 

.' 



SEDE:·Fls .. ~- ~- ~ Sty)yy()y/ .hlY\2 p~ 
.~ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

.. 
CNPJ - FLS. '::t-
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS.' ~ - 1,6 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS':fITUIÇÃO -.FLS. ':11-
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃP.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 
'. ....., 

J . 

~-/ f 

';DrRETORIA:VÁ IDAATÉ:~(lj IrZo~ ~ MANDATO: ~ ANOS-:-AR~. 1~ 

--------------~--------~~--------------------~----~' 

Brasília, 2'5 t-li) 1.{) .. Analista responsável:-,-. __ =---C~·I::::..:.k~.:::...;\r~. __________ _ 

SIAPE: J 3003 'Sg~ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
LORENA RIOS PIMENTEL 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
Rodovia Airton Senna, s/n°, Povoado Caueira 
49120-000 - Itaporanga D' Ajuda - SE . 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, ~ de IYtJti de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.016.546-09, na 
localidade de Itaporanga D' Ajuda - SE, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA N° 261/201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. / D K ~ ;),1 ~ o...... ~.2., 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para. cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaç~o enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autE.lnticada,. conforme dete ação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. '--~--___ A~ 

SERViÇO PUBUCO FTDERA.L 
Ministério d;;.'· C(i'~ll.mí:;af~ões 

CONFERE (>)111 () ORIGINAL 

Diretor do Departamento de Outorga de erviços 

slprn - DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ...... 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~' .. 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC~S' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.016546/09 Localidade/UF: Itaporanga O Ajuda/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: null 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/9B, Portaria 191 de 06/0B/9B, DOU 

Sim 07/0B/9B? b. 
J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Não 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sltema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

! 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: O I b. fabricante: 10EAL INDUSTRIA & COMERCIO c. Modelo: FE02Fxxx 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? ,,".~,~",.ê.Í!!!_~ __ ;..., -
a. Fabricante: Teclar Equipamenlos ElelrõnlcoS!b M di' 

LTDA . o eo. TEC113 ! c. Calegoria: - . 2H ·OOR'I!ItÇO rUf'!_ Q1;I;?\l~O~!í)f:l:(.I'\ 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
MIIlI""f'1 ,'. r:'., ,. ';"'("'''':('8('Õ8<' ....,L.I ., " .. ' .. ,,,-, I.- .... Slri,' i J J' J .... ' 

"''' ,,..,.. ,'0 ·" .. u,... Anll"lh' A 
'-'V,., ... ..... ,,-,n, v """,'-.111"1'\' 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação as 
,~~, entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 2J ~ F - . ?n11 

IV 
.-. 

16. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documenta ãu 1t::1'~II"t:: aV·I·Jlujt::lU 

técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

~I ~~. 
14/12/2010 -?/ RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° '3- S (, lt /O JORADCOMIDOS/SSCE-MC de 30 /iLLób/o , 

Processon° 52:> 000, O \ ~ 54(; /09 . Localidade: j?j~Ovy.,....~ ~ ),,~do -s.~ 
Entidade: b~~ ~cJL JL- Co~,,"j:&o.... d,o 

O J (), 
. . '\~e:o-k> L~c> , 

J)Q única entidade no local ou; '. 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)\Cpm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ / __ / __ _ An~ista responsável: ____________ ......;.-_ 

SIAPE: __ --:-__ ,---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(-4:J Cumpridas integralmente '. 
L...:..-) Cumpridas patci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

,_--..--..". ---.-.., 
~~~l\lIr.(I P\'WI \(~() FF'"'WI~AL 

CONFERE COM O ORIGINAL 
--' 

// 
'. . . ... 

. ' :.~. :'~:~'/:'. 

\ 

* CONTINUAÇÃO - ~;RS~ c-7 



. ~ . 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

'éNJ'J -FLS. ~ 
·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. ~ -, I ç; 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!ITUIÇÃQ -.FLS. 1+ 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO.:PA DENOMINAÇÃO - ~LS. 
'. ..... 

.~ 

';DmiÇORIA: VÁLIDA·ATÉ:--G 4/~ c6.o.11 MANDATO: 02 ANOS-:-ART. I~ 
. 'MEMBROSFLS~ J5 G .R- 18CJ ~\~J - '~~~I 

c . 

/ 

'" .. 1-:-
~~IIc:-~~~----------------=-------~, J 

Brasília, ~ 1.2/ õ2.o \ Ó Analista respoDsável:-,-._-,--~+~~~~f+.~..o.._ 
SIAPE: 'ifma áe J ti tima 5lh)~l'c"wa 1 

Chéfe de Sei'{~ço de Radiudir,,~,;,." ':;or( 
" Mal. 13660011 

Sl!MACJCORAC/DEOCISC " 

! 
./ 



· -, 

! , 

" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~Wii-'!~' ~.Ii:áiiI~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 1~~/2010IRADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.016.546-09, protocolizado em 22.04.2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira -

Itaporanga D' AjudaI SE, município de Itaporanga 

D' Ajuda, Estado de Sergipe. 

,. 
{ 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre a\ V 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu "1 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentles . 
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n - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem corno toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rodovia 

Airton Senna, s/n Krn 14,4, no município de Itaporanga d' Ajuda, Estado do Sergipe, de 

coordenadas geográficas em 11 0 12' 25"S de latitude e 11 0 12' 25"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 209, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IDGE, compatibn';~~'~~i~w,~~;~~~1 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto aMiqin~iáçã(ra'~litM.W;S i 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros ~a6Ji~~bR2i81~~:JrdG\NP,L i 

2 8 F - ~ 
2011 'i 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a d foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passívei 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no s 

"c", "d", "e", "h", "i", "j", certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 

(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 

na COTA n° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ... tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Normá 

(fls. 158.225). . ~'\f' 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fls 215, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Analise de Instalação da 
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Estação RadCom", constatando-se confonnidade com a Norma Complementar :mr~~~!.L.l~. 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

228. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 229 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
- - - - . 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao diiPõS'fõ-í'J.ii-~·~eo'iJt~··_~! 
SERViÇO p(n!.Y~() r:EDE~;"'Lk ; . .; 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; Ministério d;~~, (:8:TIU:l:C"ç:ÔS.,. ',7 
CONFr.:o~:: r'.··ll·.~ n ;'Y'\"I'INAI \) ~)'~,,= .. I .... ~IIII ...... ,.,.! '0 .. ) &_ ~ 

IH - CONCLUSÃO : 2 d 2011 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a con~stra~b~a1h~O~S-d~e'-
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. ~ ':15.: "J3 lJ . 
'~hric.~. -\ , .. 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão comuniti~.~ __ · 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome 

• Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga 

D'Ajuda! SE 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Lorena Rios Pimentel Dir. Geral 

Adailton Nascimento Alves Dir. Administrativo 

Norma Suely Felix Santana Dir. Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rodovia Airton Senna, s/n Km 14,4, no município de Itaporanga d' Ajuda, 

Estado do Sergipe 

• coordenadas geográficas: 

110 12' 25"S de latitude e 11 0 12' 25"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 209, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 215 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

(L-
Relator da conclusão Jurídica 

. dffl~ 
S~ ~ 32'35\)3 "'I ~ COI'(\uni\à!la 

. de H'tlOIOUJ I . 

naàOCa de Ser~ RCIOEOC/SC 
. CQOIde CQRAC/CG 

--t----.... ~ ___ _ 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ~ ~ de :0t::-2::h<\QJao de 2010. 

~~~ T~r-'~=r:,~ +=._O==I~::::: 
e-) Coordenador ~ 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação letrônica. 

e~k:~tà\tOde 2010. 

Aprovo o Relatório nº J 31 
Jurídica para exame e parecer. 

/2010IRADCOMIDOS/SSCEfMC. Encaminhe-se à Consultoria 

de2:x:~'tQo de 2010. /B,ma, 3\. 
JO~~E~~SSANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Relatório Final- Processo nO 53.000.016.546-09, Itaporanga D'Ajuda - SE 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~Citt.i. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Itaporanga D' Ajuda IUF: SE 

SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga 
D' A.iuda/ SE 
N° DO PROCESSO: 53.000.016.546-09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Responsável: 

Brasfl~ezembro de 2010. 

Si Ia Leandra Portella Matias 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Relatório Final- Processo nO 53.000.016.546-09, Itaporanga D'Ajuda - SE 
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1if • ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 054 - 1.08 /2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.016546/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária do Povoado de Caueira. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Itaporanga D 'Ajuda, Estado de Sergipe. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. ~ __ ~'""":'";-;::::'~~", 

SERVIÇO PUaU\;O"UA: 
lI'nk tNi() dr'ill (:11",';;\11;<1', 1 
"n , .... -' -, . __ ~ (".' . 
CONi=8?t' COM U lM" I 

t 
O 1 ~BR 101\ \ 

limo. Senhor Consultor Jurídico, lÃ'!. :J-?2-~\ 
I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D 'Ajuda, Estado de 
Sergipe. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado 
no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar 'infOrmações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito. do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e c~/ebrados; 

b) os atos pelOS quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ",' 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov,br 
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Continuação do PARECER Nº 054 - 1.08/ 2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA :,-'-', r;':, 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os);"'. J-3~'~";,_\ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão',< \ •. i;.. '-J .~: 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010IDPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde .'; 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade daqueles que irão obter 
outorga do serviço público de radiodifusão. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Face a isso, retornaram os autos para providências cabíveis por parte 
da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a entidade a se 
manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há n nr"ium r~w~'tro"--~---'~-"" 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. SERViÇO UBUCO FEDERAL 

Ministério l:1.ói,:, (;'Yn:.lr:Íc:Jções 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em q BoGti9{~~~~:, '·'(,~\il ,") ORIGINAL 
-v-VNrr .. l \~" \""'101 ~, :J • 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 011 

9. A requerente manifestou interesse em executar o~i'f!!n\rio,-,~..."..--~-
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do S 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte. 

11. Os atos constitutivos da entidad,e Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (230/235). 

12. Ademais, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada 
nos presentes autos, estão de acordo com o estabelecido 'na legislação, 
basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo sobredito 
Relatório. 

13. Foram carreados aos autos certidões criminais dos dirige~tes da 

2 



Continuação do PARECER Nº 054 - 1.08 /2011/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 
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entidade, através da qual se denot~ que. em face deles não N existe ne~huma .:'.Y".. ?> <S' (\ 
·demanda que possa desabonar sua Idoneidade para a execuçao do serviço de .}," :;..".b v ? 
radiodifusão comunitária. . ~'.;') ,"',1' r"! 

'.~ ... ,. .~ 

14. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

15. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

16. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

17. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro 

'<,.d~ ".l''''', 
.. ;,:;:,~:; rf.J'~·~1 

de Estado das Comunicações. r-_· ... IIIIU ..... _~· ___ OW"'.'.,.-.--·_ ..... ''' .. _ ..... ~ 

b!õ r ......... =-"lmil1. 

SERViÇO PÚ!?:.:C') n:.DEf-lAL 
Ministério d:::.,· i>:: "':.if;:'~'.lÇÔt:S 

CONFEHE GOM O O}'"(,IGiNAL 

~-"~'--'-.-

Aprovo. Encaminhe-se à Secret 
. providências cabíveis. 
Ef'l"b,tJ-/ 0'1 /2011 

/ 
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PUBLICADO NO OIARIO 
nO () t·/ 

OFI~IAL D~S/)L/~~t;:: l;~-
Página: eygv. __ 

ANOTADO POR: Mt:Ç:;? 

PORTARDA N.2 29 IDE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

o MINISTRO IDE ESTADO IDAS _ COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.016546/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira 
-:[taporanga ID' Ajuda/SE, com sede na Rodovia Airton Senna, s/n°, Povoado Caueira, Município de 
~ I?oranga D' Ajuda, Estado de Sergipe, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 11°12'25"S e longitude em 37°12'42"W, utilizando a freqüência 
de 105,9 :MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~~.~ 
PAULOBERNARDO_SILJ~;..~ 

Ministro de Estado das COlflunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES .~ RUbriC!tL ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA ~ _ • 

DEPARTAMENTO DE OU_TORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNlcA ~/VV ~0'-2 
COORDENAÇAO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS ...-
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° <6 ~ I /2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.016546/2009 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira -
Itaporanga D' Ajuda/SE 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 29, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Brasília, j·l de março de 2011. 

ANAPATRICIAS(J~ 1sCIOCAMPOS 
Coordenadora de Outorgas e ~!ação de Canais 
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Oficio nº 04 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 -Fax: (61)311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 25 de abr i 1 de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 000492011 
QL- 53000.048614/2007 

MC 00050 2011 
Q'0 - 53000.005861/2004 

MC 000512011 
~V_ 53000.008873/2003 

MC 00052 2011. 
~t -53000.002788/2008 

MC 00053 2011 
Q V -53000.016546/2009 

~C 00054 2011 
~ - 53103.000984/1998 

MC 00055 2011 
~- 53000.029168/2009 

MC 000562011 
{)\V_ 53000.066164/2005 

~AC·APO'Ô, 
bigita-ffzad& 



MC 00057 2011 
~ - 53000;0-39269/2009 

MC 00058 2011 
OV53000.06152112005 

MC 000612011 
~\V -53790.0007m/2002 

MC 00062 2011 
Q~- 53000.01O(}2612{){}& 

MC 00063 2011 
~'V-- 5Y7-l0.000228/1998 

MC 00064 2011 
, ) ~V 53000.008270/2002 

MC 00065 2011 
Q\L.- 53740.000502/2000 

MC 00067 2011 
~ Ys3000.019714/2009 1 53710.000726/1999 

liMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

I(....MC 00069 2011 
'" - 53000.047802/2007 

. i ) MC 00070 2011 
'Il'L - 53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOS3 

PED({fDE CÂNTARA~ 
Coordenador-Geral 
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